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Atas

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

1a SESSÃO LEGISLATIVA DA 4a LEGISLATURA

ATA DA 6a

(SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 26 DE MARÇO DE 2003.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Paulo Tadeu e Benício Tavares.

SECRETARIA: Deputado Paulo Tadeu.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 17 horas e 15 minutos.

TÉRMINO: 19 horas e 9 minutos. •

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Paulo Tadeu):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciadosos trabalhos.

2-ORDEM DO DIA

(1e) ITEM 3: Discussão e votação, em2* turno, do Projeto de Lei
n» 144, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Cria a
Agência de Infra-Estrutura e Desenvolvimento Urbano do DF e dá
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outras providências". APROVADO com 12 votos favoráveis e
3 votos contrários. Houve 9 ausências.

(2") ITEM INCLUÍDO: Apreciação daredação final do Projeto de
Lei n» 144, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Cria a
Agência de Infra-Estrutura e Desenvolvimento Urbano do DF e dá
outras providências". APROVADA nos termos do § 5o do art. 204
do Regimento Interno.

(38) ITEM 4: Discussão e votação, em2g turno, do Projeto de Lei
n* 145, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que"Altera a Lei
n» 3.127, de 16 de janeiro de 2003, e dá outras providências".
APROVADO por votação em processo simbólico (15 deputados
presentes). Houve 3 votoscontrários.

(4S) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei n9 145, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Altera a
Lei nB 3.127, de 16 de janeiro de 2003, e dá outras providências".
APROVADAnos termos do § 5odo art. 204 do Regimento Interno.

(5o) ITEM 5: Discussão e votação, em 2o turno.do Projeto de Lei
n° 148, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe
sobre a criação de cargos nas estruturas orgânicas da Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Tecnológico, da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Econômico e da Secretaria de Estado
de Gestão Administrativa e dá outras providências". APROVADO
com 12 votos favoráveis e 3 votoscontrários. Houve 9 ausências.

(6°) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei n° 148, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe
sobre a criação de cargos nas estruturas orgânicas da Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Tecnológico, da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Econômico e da Secretaria de Estado
de Gestão Administrativa e dá outras providências". APROVADA
nos termos do § 5o do art. 204 do Regimento Interno.

(7°) ITEM 6: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
n° 87, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Institui o
Programa de Estímulo à Implantação e ao Desenvolvimento do
Setor Logístico do Distrito Federal - PRÓ-DF/LOGlSTICO e dá
outras providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Bruneili, acatando
o substitutivo. APROVADO com 17 votos favoráveis. Houve 7
ausências.
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 17 votos
favoráveis. Houve 7 ausências.

(8S) ITEM 2: Discussôo e votação, em 2» turno, do Projeto de Lei
n* 143, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Cria as
Regiões Administrativas que especifica e dá outras providências".
-Votação do projeto em 2g turno, sem prejuizo ao destaque
apresentado. APROVADO com 14 votos favoráveis e 3 votos
contrários. Houve 7 ausências.
-Votação do destaque ao art. 18. APROVADO com 16 votos
favoráveis. Houve 8 ausências.
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(9°) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei n» 143, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Cria as
Regiões Administrativas que especifica e dá outras providências".
APROVADA nos termos do § 5° do art. 204 do Regimento Interno.

(10a) ITEM 9: Discussãoe votação, em 1B turno, do Projeto de Lei
n» 3.217, de 2002, de autoria do Poder Executivo, que "Introduz
alteração no § 2» do art. 8* da Lei n8 2.675, de 12 de janeiro de
2001, alterado pela Lei n8 2.755, de 31 de julho de 2001, e dá
outra providência".
-Votação do projeto em 18 turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (16 deputados presentes).

3-ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Benicio Tavares):

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a presente Ata.

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DETAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

1" SESSÃO LEGISLATIVA DA 4» LEGISLATURA

ATA DA 21"

(VIGÉSIMA PRIMEIRA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 26 DE MARÇO DE 2003.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados BenicioTavares e PauloTadeu.

SECRETARIA: Deputado Izalci Lucas.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 15 horas e 30 minutos.

TÉRMINO: 17 horas e 14 minutos.

PRESENÇA: Compareceram os seguintes deputados:

• Fábio Barcellos (PL)
• Gim (PMDB)
• Izalci Lucas (PFL)
• Jorge Cauhy (PFL)
• Odilon Aires (PMDB)
• Paulo Tadeu (PT)
• Pedro Passos (PTB)
• Peniel Pacheco (PSB)
• Rôney Nemer (PTB)

• Anilceia Machado (PSDB)
• Aríete Sampaio (PT)
• Augusto Carvalho (PPS)
• Benicio Tavares (PTB)
• Bruneili (PPB)
• Chico Leite (PC do B)
• Eliana Pedrosa (sem partido)
• Erika Kokay (PT)
• Eurides Brito (PMDB)



N°63,Brasília, sexta-feira, 4deabril de2003 Diário daCâmara Legislativa Página 3

1•ABERTURA

Presidente (Deputado Benicio Tavares):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1-LEITURA DAS ATAS

• São lidas e aprovadas, sem observações, as Atas da
20* Sessão Ordinária e da 5* Sessão Extraordinária.

1.2 - COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem n*762, de 2002, do Governadordo Distrito Federal.
- Mensagem ns 61, de 2003, da Governadora do Distrito Federal,
em exercício, que encaminha o Projeto de Lei n! 240/2003.
- Mensagem n8 62, de 2003, da Governadora do Distrito Federal,
em exercício, que encaminha o Projeto de Lei n8 241/2003.
- Mensagem n8 69, de 2003, da Governadora do Distrito Federal,
em exercício, que encaminha o Projeto de Lei n8 242/2003.
- Mensagem n8 70, de 2003, da Governadora do Distrito Federal,
em exercício, que encaminha anexos ao Projeto de Lei que dispõe
sobre o Plano Plurianual.

Obs.: Os anexos estão disponíveis em disquete e serão
publicados no Suplemento do DCL
- Projeto de Lei n8 243, de 2003, de autoria do Deputado Chico
vigilante.
- Projeto de Lei n8 244, de 2003, de autoria do Deputado Izalci
Lucas.

- Projeto de Lei n8 245, de 2003, de autoria do Deputado Izalci
Lucas.

- Projeto de Lei n8 246, de 2003, de autoria do Deputado
Leonardo Prudente e outros.

- Projeto de Lei n8 247, de 2003, de autoria do Deputado Chico
Floresta.

- Projeto de Lei n8 248, de 2003, de autoria do Deputado Chico
Floresta.

- Projeto de Decreto Legislativo n8 76, de 2003, de autoria das
Deputadas Eliana Pedrosa e Aríete Sampaio.
- Requerimento n8 227, de 2003, da Deputada Aríete Sampaio.
- Requerimento n8 228, de 2003, do Deputado Leonardo
Prudente.

- Requerimento n8 229, de 2003, do Deputado Izalci Lucas e
outros.

- Requerimento n8 230, de 2003, da Deputada Aríete Sampaio.
- Indicação n8 222,de 2003, de autoria do Deputado Bruneili.
- Indicaçãon8223,de 2003, de autoria do Deputado Bruneili.
- Indicação n8224,de 2003,de autoria do Deputado Bruneili.
- Indicação n8 225, de 2003, de autoria do Deputado Augusto
Carvalho.

- Indicação n8 226,de 2003, de autoria do Deputado Izalci Lucas.
- Indicação n8227,de 2003, de autoria do Deputado Izalci Lucas.
- Indicação n8 228, de 2003, de autoria do Deputado Leonardo
Prudente.

- Indicação n8 229, de 2003, de autoria do Deputado Augusto
Carvalho.
- Indicação n8230, de 2003, de autoria do Deputado OdilonAires.
- Indicação n8 231, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Indicação n8 232, de 2003, de autoria do DeputadoBruneili.
- Memorando n811, de 2003, da liderança do PMDB.
- Memorando n837, de 2003, da liderança do PT.

MENSAGEM

N° 762 /2002/GAG

Brasília. 30 de Dez de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e a seus ilustres pares,
como escopo de comunicar que, nos termos do art. 74, § Io, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, vetei o Projeto de LeiComplementar n° 1826/2002 que ""Altera
dispositivos da LeiComplementar n* 228, de OS de julho de 1999, alterada pela Lei n*
258, de 19 de novembro de 1999 que " Dispõe sobre o uso, altera o gabarito e as

normas deedificação dos lotes "A" a"F"da Are* Especial n* 02, dos lotes "A" a"L"
da Área Especial n' 04 e dos lotes n*s de 01 a11, da Área Especial n* 06, Guará II, na
Região Administrativa do Guará RA X" redaçlodos artigos. 1\ 3*e 4' da Lei n*701,
de 22de abrilde 1994 e di outras providências",pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Em que pese a elevada motivação do legislador distrital,
referido projeto de lei complementar não merece prosperar, porquanto apresenta
diversos defeitos deíndole constitucional, conforme demonstrado a seguir.

É sabido que, por força dos arts. 316, 317 e 319 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, os planos diretores de ordenamento territorial e locais
constituem os instrumentos básicos da política de ocupação territorial e de
desenvolvimento urbano no Distrito Federal.

Nos termos dosarts. 320e 321 domesmo diploma legal.
"È atribuição do Poder Executivo conduzir, no âmbito do processo de planejamento
do Distrito Federal, as bases de discussão e de elaboração dos planos diretores de
ordenamento territorial e locais, bem como sua implementação", sendo permitidas
modificações nesses planos, em prazos diferentes dos estabelecidos, apenas, "por
motivos excepcionais e porinteresse público comprovado" (art. 320, da LODF).

Dessa forma, toda e qualquermudançano uso, ocupação
ou destinaçâo do solo, bem como a desafetação, ampliação e agregação de área
devem respeitar estudos realizados pelo Executivo, por meio de seus órgãos
técnicos, sem perder de vista os lineamentos básicos fixados no PDOT — Plano
Diretor..

Ao estabelecer, de modo pontual, normas sobre a
destinaçâo de uso de área urbana, o projeto de lei desvirtua o princípio
constitucional do planejamento urbanístico via elaboração prévia de plifto
diretor (CF, art. 182; LODF, art. 314 e 316 e ss.), suprimindo a competência do
Executivo para conduzir as bases de elaboração das diretrizes de ordenamento
territorial, agredindo, pois, todaa coletividade.

Não bastassem tais fatos, em conformidade com o art.
52. da LODF, "Cabe ao Poder Executivo a administração dos bens do Distrito
Federal, ressalvado â Câmara Legislativa do Distrito Federal administrar aqueles
utilizados em seus serviços e sob sua guarda".

Assim, compete ao Executivo, PRIVATIVAMENTE, no
exercício da função administrativa, que lhe é conferida pela Lei Orgânica, decidir,
de acordo com critérios de conveniência e oportunidade bem como observadas as
normas e princípios da legislação aplicável, quanto à destinaçâo a ser conferida aos
bens do domínio público.

Frise-se que, na atividade de administração desses bens,
estão compreendidas não apenas questões de manutenção, mas, também, e
principalmente,as decisões relativas à sua utilização, notadamente se devem ou não
permanecer afetados a determinado fim público, ou, se, ao contrário, devem ser
alienados a particulares - e sob que condições - haja vista não serem úteis ou
necessários a uma finalidade de interesse público, previamentedefinida.

Nesse sentido, não há dúvidas de que os projetos de lei
que disponham sobre a destinaçâo de bens do Distrito Federal só podem ser de
iniciativa do Executivo, a quem incumbem os poderes de administração sobre esses
bens, sob pena de usurpar, o Legislativo Distrital, a competência administrativa em
comento, o que atentaria diretamente contra o falado art. 52, da Lei Orgânica e,
também, contra o princípio da separação e independência dos Poderes, previsto no
art. 53, capul. da mesma Lei. nos seguintes termos:

"Art. 53. São Poderes do Distrito Federal.
independentes e harmônicos entre si. o Executivo e o
Legislativo. "

Sendo assim, referido projeto de lei, que propõe a
mudança de destinaçâo da área pública que menciona, revela-se. sem sombra de
dúvida, inconstitucional, eis que invade competência própria do Executivo, que,
como administrador desses bens, é o único que pode decidir sobre as questões da
espécie.

Por isso, as pessoas administrativas que representam o
Poder Executivo não têm livre disponibilidade sobre os bens do patrimônio público
confiados â sua guarda, somente podendo aliená-los na forma e nos casos previstos
em lei, condicionado sempre á existência de interesse público fundamentado, a ser
proclamado pelo Executivo, a quem cabe, comoadministrador desses bens, avaliar
as hipóteses suscetíveis de serem assim declaradas.

Diga-se, a propósito, que a Lei Orgânica do Distrito
Federal diz, no seu art. 47, que "os bens do Distrito Federal declarados inserviveis
em processo regular poderão ser alienados, mediante licitação, cabendo doação
somente nos casos que a lei especificar". E, no art. 51, que "os bens do Distrito
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Federal destinar-se-ão prioritariamente ao uso público, respeitadas asnormas de
proteção ao meio ambiente, ao patrimônio histórico, cultura), arquitetônico e
paisagístico, e garantido o interesse social."

Igualmente importantes são as disposições do art. 51 e
§§,damesmaLei, ondese lê, verbis:

"Art. 51.

,í /* Os bens públicos tomar-se-So indisponíveis ou
disponíveis por meio de afetação ou desafetação,
respectivamente, nos termos da lei.

,í 2° A desafetação. porlei específica, sóserá admitida
em caso de comprovado interessepúblico, após ampla
audiência à população interessada.

} 3° O Distrito Federal utilizará seus bens dominiais
como instrumento para a realização de políticas de
ocupação ordenada do território. "

Vê-se, pois, que a alienação de bens públicos deve
obedecer, além dos parâmetros previstos na legislação urbanística, a preceitos e
principios de direito que visam proteger o interesse público de preservação e de
utilização do bem de acordo com uma finalidade de interesse geral, cabendo ao
administrador interpretá-lo e realizá-lo, emdefesa da coletividade querepresenta.

Nesse sentido, a proposição examinada é,
flagrantemente, inconstitucional e lesiva ao interesse público, eis que expressa a
mudança de utilização de bem público sem observância dos parâmetros previstos na
nossa Lei Orgânica e na legislação em vigor, não sendo demais lembrar que 1) a
desafetação prévia é requisito indispensável para acolocação do bem no comércio
jurídico; 2) a desafetação, por lei especifica de iniciativa do Executivo, apenas
será admitida em caso de comprovado interesse público, a ser declarado,
igualmente, pelo Executivo, após ampla audiência à população interessada; 3) a
consulta popular deve ocorrer previamente ao ato que promove adesafetação - a
lei especifica - não sendo cabível inverter aordem das etapas, condicionando a
eficácia da lei à realização da mencionada audiência e â comprovação do interesse
público- e 4) mesmo após desafetados, os bens públicos devem ser alienados
mediante procedimento licitatório (LODF, arts. 26 e 49), ressalvados os casos
expressamente previstos na lei.

Assim, trata-se de proposta que fere princípios e
dispositivos da Constituição, da Lei Orgânica do Distrito Federal e da legislação
específica em vigor, estando, portanto, inapto âchancela legislativa.

Logo, comunico a Vossa Excelência o veto total ao
Projeto de Lei Complementar n' 1826/2002, com fulcro nos arts. 53, caput e, 314
a322, todos da Lei Orgânica do Distrito Federal, pugnando por sua manutenção por
essa Egrégia Casa Legislativa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e a seus
ilustres pares meus protestos de respeito e consideração.

JOAQUIM DOMINGOS RORI
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
DD Presidente da Câmara Legislativa do DistritoFederal
iíiSIA

(Auioido Projeto: Depulado Distnial BenicioTavares)

/Altera dispositivas da Lei Complementar a. 228 da 05 de julho da 1999,
'' alteradapalaLei a. 258,de 19de novembroda 1999que - Dispo* sobrao

uso, altera opbarilo rainomesdeedificação dos lotas -Aaa-F"daÁrea
Especial a.02; doslotas -A"a"L"daÁrea Especial a.04adoslotas a*t II a
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outras provideacsaa
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5.00 3.00 3.00 }M

Área EsoeciaJ 06 Lotes 01109 - OEI40

Área Especial 04Lotes "B"ao "K" j
Área Especial 04Lote "A" í

Área Especial 06Lote "L" '

5.00

5.00

5.00

3,00

3,00

3.00

3.00

3.00

SM

3,00

An.3oOcaput doAn.4*éaLeiCompkmemar n.228, de05dejulho de1999, aturada pelaUi Complementar 258, de 19
denovembro dt 1999,passa avigorai comaseguinte redação:

"An. 4oA TaxaMixima deConsiniçioseráiguala 6 vezes aTaxaMáximade Ocupação"
An.4°0 An. 5°e seu índio n <1» Ui Conipknieniar228,de 05* julhode 1999,alterada pelaLeiCompkmeniar258,de

19novembro de 1999, passam avigorar comasseguiMes redações:
-An. 5°Onúmero máximo depavimente» í de 12(doze),obedecida aTaxaMiximadeConstrução prevista noAn.4°desta

Leie observando- se: |
I i.
IIOsdemais pavimento* poderio serconstruídos porsalas comerciais, apartamemoi ou apartamentos conjugados deacordo

comcódigode edificaçõesdo Distrito Federal."
An. 5°Acrescente parágrafos 1°e 2"aoart 5°:
"( 1°- Será permitida aconstrução depihtis desde queos pavimentos sejam deusoexclusivamente residencial, nesse caso

o pilotanáoserá considerado parefeito dataxamáxima deconstrução;
8 2°Nocasodeulüizaçáo dosubsolo exelusivamenie para garagem poderá serocupado 100% (cemporcento) daárea do

lote.- :
An. 6°O an. 6" da LeiComplementar n. 228.de 05 de julhode 1999,alterada pelaLei Complementar n. 258,de 19de

novembroJ» 1999,passaavigorarcoma seguinteredação:
"An. tf A altura máxiroa da construção a partir da cota de wieira, fornecida pela Administração Regionaldo Guará,

excluídos caixa d'átua<-ásã^iNnáquiius equalquer exigência do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal será definido na
regulamentação da Lei Comp>eaifSitar.'

An. 7°Estt LeiComplementar entraem vigornadatade suapublicação.
An.8a Revogam-se asdisposições emcontrário

•

Mensagem
N°061 /2003-GAG

Brasília,«M deiiovembrode2002

y
DepuladoGIM AI

Prcsidenti

Brasília •ÓF,20 de março de 2003.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Submeto ã elevada apreciação dessa Augusta Casa Legislativa o anexo

Anteprojeto de Lei propondo alteraçõesde dispositivos da Lei n.° 2.915, de 06 de fevereiro

de 2002, que instituiu o "Programa Jovem Trabalhador", como propósito de melhor adequar

o mencionado diploma legal ao cenário econômico parapropiciar o aumento da participação
do segmento empresarial bemcomoaprimorar o atendimento aos jovenssem experiência

profissional, obtendo como resposta maior eficiência e eficácia na aplicação dos recursos
públicos.

A implementação de políticas públicas de emprego e de geração de renda,

frente a atual dinâmica do mundoglobalizado, é uma preocupação que cresce a cada dia

em todas as esferas de governo. Considerando que o mercado de trabalho exige

profissionais cadavezmaisexperientes e qualificados, urgea necessidade da implantação de

açõesmais objetivas, favorecendo o ingresso de jovensno setor produtivo ampliando a sua

participação no mercado de trabalho.

No mérito, a proposta de alteração busca dar mais flexibilidade ao Programa,

permitindo que um maior número de jovens possa ter acesso è primeira experiência
profissional, seja como contratados, estagiários ou mesmo aprendizes.

Sobreleva assinalar que as alterações propostas decorrem de exaustivas

discussões com os setores envolvidos, notadameritecom o segmento empresarialque, em

última análise, ofereceráas vagasdestinadas ao Programa.

São essas, SenhorPresidente, as considerações que reputo necessárias ao pleno

discernimento dos ilustres Deputados que compõem essa Câmara Distrital que, certamente,

imbuídos do inegável espírito público de quese configura a presente proposição, haverão

de aprová-la.

Por todo o exposto, venho encarecer exame da matéria, emcaráter de urgência,

nostenros doart 73,da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendoem vista o alcance sodale

a relevância de que se reveste.
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Na oportunidade, renovo a Vossa Excelênda e aos demais nobres Pares dessa
Casa Legislativa votos deestima e consideração.

Art. 2" São beneficiários do Programa Jovem Trabalhador os jovens que atendam aos seguintes
critérios:

I - ter Idade de 16 a 24 anos na data do ingresso no Programa;

II - residir no Distrito Federal há pelo menos cinco anos;

III - nio possuir experiência profissionalanterior decorrente de relação formal de trabalho por
período superior a seis meses, intercalados ou continuados;

IV - estar regularmente inscrito no Programa Jovem Trabalhador por intermédio das unidades
locais do Sistema Nacional de Emprego • SINE;

V - comprovar a matricula e a freqüência em ensino fundamental, médio ou superior ou, ainda,
a conclusão do ensino médio ou superior.

Parágrafoúnico. Excetuam-se dos critérios estabelecidos nos incisos III e V, os beneficiários
portadores de necessidades especiais e os egressos do sistema penal.

Art. 3° O período de participação no Programa Jovem Trabalhador será de até um ano por
beneficiário.

Parágrafoúnico. O beneficiário ficará automaticamente desligado do Programa, com
impedimento de retorno, nos casos de descumprimento de suas regras ou de demissão
motivada, conforme dispuser o regulamento.

Art. 4° As empresas Interessadas em aderir ao Programa Jovem Trabalhador deverão atender
ás seguintes exigências:

I - comprovar a regularidade fiscal referente à Fazenda Pública do Distrito Federal, ao INSS e
ao FGTS;

II - comprometer-se com a manutenção do nível médio de emprego durante o período de
adesão;

III - garantir acompatibilidade dos postos de trabalho oferecidos eda vinculaçío empregatícla
do beneficiário com a legislação trabalhista;

IV- viabilizar a sua habilitação perante o ÓrgSo gestor doPrograma.

Parágrafo único. Onúmero de vagas oferecidas pela empresa ao Programa nío poderá exceder
a 10% dezpor cento deseuquadro de pessoal, permitindo-se para a empresa com menos de
vinte empregados a ofertade até duasvagas.

Art 5*A Secretaria de Trabalho e Direitos Humanos será o órgSo gestor e executor do
Programa Jovem Trabalhador, podendo para tanto firmar parceria com outros entes públicos ou
privados.

§ Ia Caberá ao órgSogestor do Programa:

I - buscar compatiblIlzaçSo com ações de qualificação profissional dotrabalhador;

II - viabilizar o encaminhamento de três candidatos a cada vagaoferecida, para livre escolha
da empresa.

6 2" Oencaminhamento dos candidatos à vagadar-se-á com base em critérios que levem em
conta ascondições socioeconòmicas de cada ume, noquecouber, as regras e diretrizes
emanadas do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo aoTrabalhador - CODEFAT, conforme
dispuser regulamento.

Art. 6° Fica instituídoo Conselho Diretor do Programa JovemTrabalhador com as seguintes
atribuições:

I - estabelecer critériose diretrizes, fixar limites globaise individuaisde garantia para
provimento derecursos, verificadas as respectivas disponibilidades, bemcomo a prioridade na
sua utilização;

II - examinar e aprovar, trimestralmente, as contas por melode balancetes, avaliando
resultados e propondo medidas;

III - opinarpreviamentesobreajustes a serem celebrados com terceiros;

IV- avaliar, periodicamente, os possíveis impactos sobreo mercado de trabalho, inclusive
sobre os trabalhadores de outras faixas etárias;

V - exercer outras atribuições na forma do regulamento.

§1*0 Conselho terá seismembros, nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, por indicação
dos seguintes órgSos e segmentos:

I - Secretaria de Trabalho e Direitos Humanos;

II - Secretaria de Fazenda e Planejamento;

III - Secretaria de Ação Social;

ILj*-
MARIA DE LOURDES ABADIA

Governadora do Distrito Federal
Em&errirjo

Excelentíssimo Senhor

Benicio Tavares de Mello

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Brasília-DF

PRCÜETODELBN0
n zM/nn

Altera dispositivos da Lei no 2.915, de 6 de
fevereiro de 2002,alterada pelaLein° 3.073, de
17 de setembro de 2002, que institui o Programa
Jovem Trabalhador e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art Io. Ficamalterados os seguintes dispositivos da Lei n° 2.915, de 6 de fevereiro de 2002:

"Art Io Fica instituído, no âmbitodo Distrito Federal, o Programa Jovem Trabalhador com os
seguintes objetivos:
I - preparare facilitar o ingresso do jovem ao mercado de trabalho;
n - estimular os empregadores a oferecerem novas vagas destinadas a jovens sem experiência
profissional;
III - fortalecer a participação da sociedade no processo de formaçãode políticas e ações de
geraçãode trabalhoe renda.

Parágrafo único - Para alcançar os objetivos do Programa, o acesso do jovem ao mercado de
trabalho será viabilizado por meio de vinculação trabalhista formal, estagio ou contrato de
aprendizagem, na forma que dispusero regulamento.*

"Art 2......
III - não possuir experiência profissional anterior decorrente de relação formal de trabalho por
período superiora seis meses, intercalados ou continuados, excetuando-se os portadores de
deficiência, os vinculadosa programade inserção social coordenados ou supervisionados peto
Poder Públicoe os egressos do sistema penal;
IV - estar regularmente inscritono Programa jovem Trabalhador.*

•Art 3»
Parágrafo único. O beneficiário ficará automaticamente desligado do Programa, com
impedimento de retomo, nos casos de descumprimento das regras ali estabelecidas."

"Art 4° Os empregadores interessados em aderir ao Programa Jovem Trabalhador deverão
cadastrar-se na Secretaria de Trabalho, comprometendo-se em manter o número médio de
empregados durante o período de participação no programa, tomando-se por base os seis
meses que antecederem a adesão.

Parágrafo único. O número de vagas oferecidas pelo empregador ao programa não poderá
exceder a 20% (vinte porcento)de seu quadro de pessoal, permitindo-se para o empregador,
com menos de vinte empregados, a oferta de até quatro vagas.*

"Art. 5o A Secretaria de Trabalho será o órgãogestore executordo Programa, podendopara
tanto firmarparceriacom outrosentes públicosou privados.
§1°
II - viabilizar o encaminhamento de três candidatos a cada vaga oferecida, para livre escolha
do empregador."

"Art 6° O órgão gestor do Programa prestará as informações necessárias è Agência de
Desenvolvimento Socialdo Distrito Federal e ao Conselhodo Trabalhodo DistritoFederal, para
fins de acompanhamento, avaliaçãoe supervisão de suas competências."

"Art 7° O Poder Executivo, por meio da Secretaria de Trabalho, arcará, na forma de
regulamento, com o equivalente a um salário mínimo mensal por jovem participante de
Programa e com os seus custos de gerenciamento e administração."

Art 2°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art 3o. Revogam-se as disposiçõesem contrário.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
LEI N« 2915, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2002

(Autoria do Projeto: Poder ExecutivoDeputadoDaniel Marques e DeputadoJosé RajSo)

Institui o Programa Jovem Trabalhador no âmbito do Distrito federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇOSABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica instituído,no âmbitodo Distrito Federal, o Programa Jovem Trabalhador, com o
objetivo de incentivar e viabilizar o acesso de jovens ao mercado de trabalho e a sua
escolarizarão e fomentar o desenvolvimento sòcio-economico da regüo, estimulando as
empresas a contratar jovens sem experiência profissional anterior, bem como fortalecendo a
participação dasociedade no processo de formação de políticas e açõesde geração de trabalho
e renda, na forma definida por esta Lei.

IV - empregadores;

V - empregados;

VI - sociedade civil.

§ 2* A participação no Conselhonão será remunerada,sendo consideradacomo prestaçãode
serviço público relevante.

Art. T O Poder Executivo, por meio da Secretaria de Trabalho e Direitos Humanos, arcará na
forma do regulamento com:

I - até RJ 90,00 (noventa reais) do valorde cadabolsa-estágio oferecida pela empresa
participante do Programa;

II - os custos de gerenciamento e administração do Programa.

Art. 8" Ficao Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento do Distrito Federal crédito
especial no valor de RS 2.000.000,00 (dois milhões de reais) com a devida classificação
orçamentária paraa Secretariade Trabalhoe Direitos Humanos - Programa Jovem
Trabalhador.
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Parágrafo único. Ocrédito especial dequetrata o caput será coberto, em igual valor, por
previsãode arrecadaçãoa maiorde receitas correntes.

Art. 9* O Poder Executivo regulamentará esta Leino prazo de trinta dias.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Publicada no DODF de 07.02.2002

MENSAGEM Brasília,24 de Março /de2003
No062/2003-GAG

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Tenho a honra de encaminhar, nos termos do art 71, caput e §
1» II c/c art 144, ambos da Lei Orgânica do Distrito Federal -LODF, para a
apreciação de Vossa Excelência eseus digníssimos Pares, opresente projeto
de lei que "Dispõe sobre os depósitos dos créditos e movimentações dos
recursos do Distrtto Federal edá outras providências", pelas razoes a seguir
expostas.

De início, impende destacar que os temas objeto da presente
proposição são de competência legislativa privativa do Governador do
Distrito Federal, senão vejamos.

No que concerne aos depósitos dos créditos e movimentações
dos recursos do DF, a reserva legislativa apontada se houve expressa nas
disposições do art. 144, da LODF, quando determina que ocumprimento das
suas disposições será efetuado "na forma disciplinada pelo Poder
Executivo"(grifei).

Já quanto ao lema de que cuida o art. 3o - por dispor sobre
questão afeta aos servidores públicos desta Unidade Federada -, arestrição
legislativa sob enfoque provém de expressa imposição dos ditames do inciso
1!. do parágrafo Io, do art71, também da LODF.

A par destas considerações de ordem formal, motiva ainda a
apresentação da presente proposição a necessidade de que o conteúdo
normativo inserto nos preceitos do art. 144, caput e parágrafos, da LODF
seja doiado de maior efetividade. Éeste o escopo deste projeto de lei, que
não seja aconstituir inovação no ordenamento jurídico do DF, porquanto, de
falo, se limita s ratificar e esmiuçar as imposições do dispositivo orgânico
em comento.

Omesmo se diga acerca do lexto do art. 3o, eis que dispõe sobre
questão que, a ngor, já estaria abarcada pelos preceitos do art. 2°,
iembrando-se que os pagamentos dos servidores exigem, obrigatoriamente,
movimentações financeiras dos recursos do DF. Todavia, para que sejam
espancadas eventuais duvidas que possam advir, éde bom alvitre que se faça
a especificação de que cuida omencionado art. 3o.

Outrossim, a proposição emquestão constitui outro instrumento
normativo hábil para ratificar o reconhecimento do Poder Público aos
importantes serviços prestados pelo Banco de Brasília S/A - BRB, cuja
aruação tem viabilizado, de forma efetiva, a concretização de inúmeros
projetos importantes para a população do DF, notadamente na área
econômica, sociai e desportiva.

Com tais considerações, conclamo oseminentes membros dessa
Casa Legislativa a aprovarem o presente projeto de lei, de extrema
importância para aadministração pública do Distrito Federal.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres
Pares meus proiestos derespeito e consideração.

MARIA DE LOURDES ABADIA
Governadora do Distnto Federalem Exercício

Exmo. Sr.

Deputado BENÍOO TAVARES
Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal
Nesta t /;'.

PROJETO DE LEI N"
(Do Poder Executivo)

n 241/2.M

Dispõe sobre os depósitos dos créditos e
movimentações dos recursos do Distrito
Federal e dá outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1°. Os depósitos judiciais e extrajudiciais, em dinheiro, dos créditos do
Distrito Federal, de natureza tributária ou não, serão efetuados no Banco de
BrasíliaS/A - BRB,à contado Tesouro do DistritoFederal.

Art. 7°. A disponibilidade de caixa e os recursos colocados à disposição dos
órgãos da administração direta, bem como das autarquias e fundações
instituídas ou mantidas pelo Poder Público e das empresas públicas e
sociedadesde economiamista e demais entidades em que o DistritoFederal,
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capita] social com direito a
voto, serão depositados e movimentados no Banco de Brasília S/A - BRB,
ressalvados os casos previstos em outras leis.

Art. 3°. Os pagamentos das remunerações, de qualquer natureza, devidas
pelo Distrito Federal aos servidores da administração direta, aos servidores
das autarquias e fundações instituídas oumantidas pelo Poder Público, aos
empregados das empresas públicas e das sociedades deeconomia mista, bem
como aos empregados das demais entidades emque o Distrito Federal, direta
ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto,
serão efetuados peloBanco de Brasília S/A- BRB.

§ Io. As disposições do caput se aplicam inclusive para os pagamentos dos
servidores cujas remunerações sejam custeadas por recursos oriundos de
repassesfeitospela União.

§ 2o. As disposições do caput não impedem que os valores correspondentes
às remunerações de que trata sejam transferidos para outras instituições

financeiras, após geradas pelo Banco de Brasília S/A - BRB as respectivas
fitas magnéticas ououtro mecanismo que seja ouque venha a serutilizado.

Art. 4o.Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5o. Revogam-se as disposições em contrário.

MENSAGEM

N- 06J ">3 -GAG
Brasília,^4Íe Março de 2003.

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal

Tenho ahonra de submeter aelevada apreciação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei
oue autoriza oPoder Executivo aabrir ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n' 3.119, de 30
de dezembro de 2002) crédilo adicional, no valor de RS 28.747.500,00 (vime e oito milhões e
setecentos equarenta esete mil equinhentos reais), compreendendo:

1- crédilo suplementar, no valor deRS 24.423.000,00 (vinle cquatro milhões e quatrocentos e
vinte eIres mil reais), para reforço de dotações orçamentárias, com a seguinte destinaçâo:

a) R$ «810 000 00 (cinco milhões e oilocenlos e dez mil reais) em favor da Secretaria de
Eslado de Governo objetivando atransferência do orçamento do Instituto de Defesa do Consumidor
para essa Secretaria, face ao disposto no art. 1° do decreto 23.527, de 9dejane.ro de 2003;

b) R$ 18 613 000.00 (dezoito milhões eseiscentos etreze mil reais) em favor da Secretaria de
Estado de Infra-Estrutura eObras, visando ao atendimento de despesas referentes ao Programa de
Saneamento Básico do Distrito Federal - contrapartida do BID; e

U- crédito especial, no valor de R$ 4.324.500,00 (qualro milhões e trezentos evinte equatro
mil e quinhentos reais), destinado à criação da programação orçamentária do Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito Federal, cm cumprimento do disposto no decreto ri
23 619 de 19 de fevereiro de 2003, que revoga disposilivos do decreto n° 21.170, de 5de maio de
2000, referentes à transformação dessa autarquia em Agência Reguladora de Serviços Públicos do
Distrito Federal.

Os recursos necessários ao atendimento do crédilo decorrerão da anulação parcial de dotações
orçamentárias consignadas ao vigenle orçamento, nos lermos do art. 43, §f, inciso III, da Lei n
4.320,de 17 de marçode 1964.

Ressalta-se a necessidade de proceder à transposição orçamentária dos recursosdiretamente
arrecadados, no valor de RS 6.884.000,00(seis milhõese oitoceniose oitenta e quatro mil reais), da
Secretaria de Transportes - fonte120,parao Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do
Distrito Federal - fonte 220.
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Tendo em vista a impossibilidade de utilização do permissivo estabelecido no art í" inciso I
alínea -. • dai Leijf 3119, de 30 de dezembro de 2002, econsiderando odisposlo no an. 41 inciso'
n da Le, 4.320, de 17 de março de 1964, eno arL ,51, inciso VI, da Lei Orgânica do DS
Federal, envio doAnexo Projeto deLei a essa Câmara Legislativa.

Porestas razoes espero contar, com suaaprovação.

&A
MARIADE LÕURDES ABADIA

Governadora do Distrito Federal
em exercício

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
DigníssimoPresidenteda Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

iibV . ÔOVERNODODISTRITO FEDERAL
SEFP • SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDAE PLANEJAMENTO

PROJETO DE LEI

PROCESSO

010.000.171/2003

030.000.777/3003

030.001 063/2003

RESUMO DE CREDITO

INTERESSADOS

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS

DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS

ASSUNTO

CRÉDITO ADICIONAL (ANULAÇÃO DEDOTAÇÕES)
SUPLEMENTAR RS 24 423.000,00

ESPECIAL RS 4.324500,00

TRANSPOSIÇÃO ORÇAMENTARIA RSe.8(4.000,00

FONTE 0E RECURSOS

100 - ORDINÁRIO NAO VINCULADO
12O/220 - DIRETAMENTE ARRECADADOS

DATA

16/03/2003 I

5J10.000

18.613.000

4.3!*1.500

FINALIDADE:

SECRETARIA DE GOVERNO • VISA ATRANSFERÊNCIA DO ORÇAMENTO DO INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR PARA A
SECRETARIA DE GOVERNO. TENDO EM VISTA ODISPOSTO NO ART. T DODECRETO 23527 DE9 DEJANEIRO DE 2003
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS - ATENDER DESPESAS COM CONTRAPARTIDA DO BID REFERENTE AO PROGRAMA
DE SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS - DESTlNA-SE ACRIAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA
DA UNIDADE FACE A REVOGAÇÃO DE DISPOSITIVOS DO DECRETO N» 21.170, DE 05 DE MAIO DE 2000 QUE TRATA DA
TRANSFORMAÇÃO DESSA AUTARQUIA EM AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL CONFORME
DECRETO N* 23.61». DE 16 DE FEVEREIRO DE 2003.

RESPONSÁVEL PELAELABORAÇÃO: ANITA TIBURTINO NEVES

RESPONSAVEL(EIS) PELACONFERÊNCIA RAFAEL RIBEIRO DOAMARAL

DIRETOR DEORÇAMENTO: JOSÉ ITAMAR FEITOSA

PROJETODELEIIV * «I/MM DE DE 2003.

Autoriza o PoderExecutivo a abrircrédito adicional á Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de
R$ 28.747.500,00 (vinte e oito milhões e setecentos e
quarentae sete mil e quinhentos reais).

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:
Art. I* Fica oPoder Executivo autorizado aabrir ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n" 31]Q
de 30 de dezembro de 2002), para o exercício financeiro de 2003, crédito adicional, no valor de"
RS 28.747.500,00 (vinte eoito milhões esetecentos equarenta esete mil equinhentos reais) sendo-
1- crédito suplementar, no valor de RJ 24.423.000,00 (vinte equatro milhões equatrocentos e vinte e
trêsmilreais),paraatenderàs programações orçamentárias constantes do AnexoV-
D- crédilo especial, no valor de RS 4.324.500,00 (quatro milhões e trezentos e vinte c quatro mil e
quinhentos reais), paraatender áprogramação orçamentária constante doAnexo VHJ.
Art. 2'Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art 43 §1* inciso
III, da Lei n- 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial ou total de dotações orçamentarias
consignadas ao vigente orçamento,conformeAnexosID e VJJ.
Art. 3" Em função do disposto no decreto n' 23.619, de 19 de fevereiro de 2003, fica autorizada i
transposição orçamentária dos recursos diretamente arrecadados, no valor de RS 6884 000 00 (seis
milhões eo.tocentos e oitenta e quatro mil reais), da Secretaria de Transportes para o Departamento
Metropolitano deTransportes Urbanos doDistrito Federal, naforma dos Anexos I,II, IV e VI
Art.4"Esta leientraemvigornadatadasuapublicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

TRANSPOSIÇÃO

ANEXO ALEI N"

RECflTA DO DISTRITO FEDERAI

NCEUMENTO DA RECEITA

ORÇAMENTO FISCAL F.DA SEGURJDADF. SOCLAL ' ' ~

ESPECIFICAÇÃO ESFERA RECURSOS

TESOURO
RECURSOS TOTAL

10000000 RECEITAS CORRENTES

13000000 RECErTAPATXMONlAL
OI 10000 ALUGUÉIS

I3M07O1 ESTAÇÃO RODOVIÁRIA

16000000 RECEITA DE SERVJCOS

16000)00 SERVK70S DE TRANSPORTE

16600» l SERVIÇOS DETRANSPORTERODOVIÁRIO

F

F

tfW.OQO

44 000

44 000

44.000

6.140.000

6140 000

* MO 000

6114 000

44000

«4 000

44 000

6.1*0.000

6-Í40.OO0

«.•40.000

TOTAL•GERAL

TRANSPOSIÇÃO

ANEXO Á LEI N-

RECEITA DO DISTRITO FEDERAL

SUPLEMENTAÇÃO DA RECEITA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ESPECIFICAÇÃO

10000000 RECEITAS CORRENTES

13000000 RECEITA PATRIMONIAL

13110000 ALUGUÉIS
13110101 ESTAÇÃO RODOVIÁRIA

ItWOOOOC RECEITA DE SERVIÇOS

16000300 SERVIÇOS DE TRANSPORTE

16000301 SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

TOTAL • FISCAL

TOTAL GERAL

CREDITO

ANEXO Á LEI N*

II 000 SECRETARIA DE ESTADO D£ GOVERNO

IIK" INSTTTUTODE DEFESA DOCONSLWIDOR DO DISTRITO ITDERAL
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES ™ ~

04 ADMINISTRAÇÃO
14 DIREITOS D;

II ENCARGOS ESPECIAIS

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇOES

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS ~——

0001 PROGRAMAPARA OPERAÇÕESESPECIAIS
0100 APOIO ADMINISTRATIVO

2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DOESTADO
2400 RESGATE SOCIALCOMDESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO COMUNITÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

INVESTIMENTOS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESTOAS CORRENTES
INVESTIMENTOS

PROGRAMA TTCA PROGRAMAÇÃO^UBTITUUVPRODUTO

0001 PBOGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS

000! 90»

9050 0092

RESSARCIMENTOS. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

APOIO ADMINISTRATIVO

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

MANUTENÇÃO DESERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DO INSTITUTO DE
DEFESA DOCONSUMIDOR DODISTRITOFEDERAI

01001)17 01*4

MODERMZACAO ADMINISTRATIVA DO ESTADO

2O00I3O4

10001504 01K

CONCESSÃO BE RENEFiOOSA SERVTDORE5

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES DO INSTITUTO DE DEFESA
DOCONSUMIDORDODISTRITO FEDERAL

:f ENVQi ViMENTO i COMUNI1 ÁRIA

E EXECUÇÃO DE PROGl\AMAS DE DEFESA

TOIAL-FISCAL

TOTAL•GERAI

CRLDITO SUPLEMENTAR

ANEXO À LEI W

22 000 SECRETARIA Dt ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA t OBRAS
23 101 SECRETARIA DE ESTADO Dí INFRA -ESTRUTURA E OBRAS

QUADROSÍNTESEPORFUNÇÕES " "

I) URBANISMO

I? SANEAMENTO

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇOES

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS

3IO0 ILUMINANDO 0 DISTRITO FEDERAL
3300 MÃOS A OBRA
4300 SANEAMENTO GERAL

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS Dt DESPESAS

I» DIRETAMENTE ARRECADADOS

INVESTIMENTOS

RECURSOS

OUTRAS FONTES
TOTAL

6.114 000

44.000

44.000

44-000

(..140 000

«MO 000

6.140.000

6»M000

«4 000

44QO0

44.000

AMO 000

6*40 000

6.140 000

J.í.0.000

• uoíooo

I -33000

INVESTIMENTOS
ll.tl3.O00

11.613.000

ORCAMENTO FISCAL E DA SEGLmíDADE SOCIAL
FUNC

E G M

S

r

N D

D

T

E

15 451 210011*9 IMPLANTAÇÃO DEILUMINAÇÃO PÚBLICA

1RO000

13 411 3100 1)99 003] ILUMINAÇÃO DA RR - 03»
, 4 40 170 100 000

1)411 31001199 0053 IMPLANTAÇÃO DEILUMINAÇÃO PUBLICA NA DF440
• *

«0 ,» W 000

13 4)1 3300 1101 IMPLANTAÇÃO DEVIASEOBRAS COMPLEMENTARES DEURBANIZAÇÃO

IS3Í3OO0

30 000

1)4)1 33001101 0431 MPLANTACÃO D£ INFRA-ESTRUTURA NOS SETORES HABITACIONAIS Dl
PLANALTTNA

F « 90 1» M0Q0

1)431 33001117 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO EREFORMA DEPRÉDIOS E PRÕPRJOS
12.191.000

1)431 3300 1117 0001 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS I PRÓPRIOS DO
TODER PUBLICO F t 90 120 1.000.000

13 4)1 3001117 0003 MPLANTACÃO DOCWIUNTO CULTURALDA REPUBLICA F 4 90 1» 1000.000

13 4)1 3O01II7 0004 NTERJJGAÇAO DOSETORCULTURALSULE NORTE F 4 «0 1» 1.000.000

30011(7 0006 jC"ONSTRUÇAO DAGARAGEM SUBTERRÂNEA DOSENADO FEDERAL
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JSOtllllIMf

330*1117 WS

COIvJPlEMENTAÇÀO DAS OMAS DO GMÁS»DE MÜLIWLAS FlWCOtS DA
CAttDAHOOÜMOUi F . ta 13»

T . 90 1»

F < w 1»

r ' to 1»

F ' M I»

F
4

M IN

CONSTRUÇÃO DABARRAGEM DOLAGO DOCÓRREGO DOCORTADO EN
IAGUATMGA

REFORMA ECOBERTURADATORA DOSftáVORTADOS

UFORMAR [ AMPLIAÇÃODOESTÁDIOBEZERRAO

CONSTRUÇÃO DEPAVBJrlAO Dl EVENTOS EMSOBRADWHO

REFORMA ECOBIRTURADAFURAMODELO DESOBRADINHO

CONSTRUÇÃO DE GtNÁSJO DE ESPORTES EM PLANALTINA

EXECUÇÃO DE OBRAS DO PROGRAMA "ACESSIBILIDADE. HREJTO I

EXECUÇÃO DE OBRAS DO PROGRAMA -ACTSOTDJDADE. DIRHTO I
TODOS* NAROOOfERROVlÃRlA

PROGRAMA DEREVITALIZAÇÃO DEÁREAS ESPECIAIS

REVITALIZAÇÃO DO ENTORNO DO LAGO VERDINHA

PROGRAMA DEREVnAUZACAODOPROJETO ORLA

CONSTRUÇÃO DE VIADUTOS. PONTES EPASSARELAS

CONSTRUÇÃO DEVIADUTO NABR»

1)431

1)431

33061 IP 0130

3300 1117 «31

33001 IP 013!

130013I1

33003311 0111

3)00 3)1»

3)003)1» 0141

33003)1* 0I4J

3300 3)34

33O03334 0010

4300 SANEAMENTO GERAL

TRANSPOSIÇÃO

AMPUAÇAO EMEUIORU DOS SISTEMAS DE Á<R)A IWÃVEL EESGOTOS

IMUANTAÇAO DE SISTEMA DE A*ASnaUB*m DE ÁOIA POTÁVEL NOS
COP-OOMJWOI

16000SECRETARIA DlESTADO DETRANSPORTES
26101 SECRnARIADEtnATODtTRANSPORTC
OUAD«)SlKrESEI<)RIVNCOI3

J4 TRANSPORTE

QUADRO SÍNTESE POR SUÍWNCOU

m ADi-awíTRAÇAO
1M TECNOU)OAIMB4K>sRMACAO
1)1 COMUNHÃO WOAi.
433 TRANSRMTCS™**™*» "«»*-•*<

WaDRO StílESE POR "MORAMaT

01*0 APOIO AIlIsflMSntATTvO
KM HTT"TJT*r> *»**«*-WTR*'"VA P0ESTADO
MM ADMt<iniL«>(WNOSUCDAI)I
3110 ITIVUlXAfAOOtlClAt

DBUTAMVOI ARUCADAtjXM

PESSOALE ENCARGOSIOC1AB
OUTRASDESPESASCOMENTO

INVESTIMENTOS

PESSOALE ENCAROOSSÓCIAS
OUTRASDESPESASCORRENTES

INVESTIMENTO*

ORÇAMENTO FBCAL EDASEGURIDADE SOCIAL
' P«OGRAMAÇAO*UBT1TULO»RODUTO

ÍS AjUoADMKTSIRAfivO

26 IU

26 m

i*m

26 1C

26 IO

36 133

26 126

26 116

lootxa

1001)01 «033

1001917

1001317 0

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DAAGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS
PLTOJCOS DO DISTRITO FEDERAL

MANUTENÇÃOE CONSERVAÇÃO DEBENSIMÕVEIS

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MOVEIS DA AGtNCIA
REGULADORADESERVIÇOSPÚBLICOS

MANUTENÇÃO DESERVIÇOS DETRANSPORTES

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DAAGÊNCIA REGULADORA
DESERViCOSPÜBUCOS DODISTRITOFEDERAL

MANUTENÇÃO DESERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAB

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA AO
REGULADORA DESERVIÇOS FUBLKTOS DODISTRITO FEDERAL

ACOES DE INFORMÁTICA

AÇÕES DE INFORMÁTICA Da AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇO!
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL

\À,IRnWaOA1>MWSTRATIVa1a:.ISTADO

MANUTENÇÃO Dl CONTRATOS l CONVÊNIOS

MANUTENÇÃO DE CONTRATOS ECONVÊNIOS DA AGÊNCIA REGULADORA
DESERVKOSPUBUCOS DODISTRITO FEDERAL

F
*

90 120

F
4 -

1»

F . 90 I»

F
4

90 1»

F
4

•0 13*

-

113 000

J 31* 000

4.329.000

630 000

10 000

36000

6.676000

161.000

36000

6.144.000

90.000

67*4*00

26 in 2000 24)) CAPACTTAÇÃODERECURSOSHUMANOS 41000

26 IU 2000 26)) 0007 CAPACITAÇÃO Dt SERVIDORES D* AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS

PUBUCOS DO DBTRJTO FEDERAL r 3 90 110 42 000

3000

36 4)3 JOOOI673 REESTRUTURAÇÃO DA nSCAUZAÇAO DO SISTEMA DE TRANSPORTE
PÚBUCO COLETIVO

M0O0

'""
30O0I671OOO1 FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA Dt TRANSPORTE FUBUOO OXETIVO

[NCUJSrVI CONTRAPaRTIDAWD F 3 90

90

110

IM

DM0

4000

24 493 3090 1672 0001 AMPUAÇAO DaCDÍTRAL I3H- aNCUJSIVE CONTRAFAlITBJ*» T

r

1 •0

«0

IN

1»

10000

7000

10ÒM

16 131 33001») PUBLICIDADE l PROPAGANDA
10O00

16 131 33001)0) 00»
PUBLRTDAtX E PROPAGANDA DA AGENCIA RIOULADORA Dt SERVTCOI
PÚBLICOS DO DISTRITO FEPeRAL F

'
90 IM 10.000

As

CREDnO SUPLEMENTAR

anexo Áuaw*
TTobo SECRE-ARJA DEESTADO DEGOVERNO

M •ffrRETARlA DEESTADODEGOVERNO
1drosiWesei<i«iuncôes

»4 ADMINISTRAÇÃO
n ENCARGOS ESPECIAIS

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNCÕtS
,33 A13MMTTRACAO GERAL
I» TECNC4JJGM DAIhKIRMAÇAO
146 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

^ADROS)NTt^POR.*0£iRAMAS

0*01 FROORAMAPARAOI^RACOESESPECIAB
010S APOIO ADMB4BTRAT1VO
M00 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DOESTADO

'QUADRO SÍNTESE PORWNTEE GRUPOS DE DESPfcSAS

100 ORDWÁJUOItAOVlhRmADO

n»rAMFNTO FISCALEPA SEGURIDADESOCIAL

SUPLEMENTAÇÃO

FESSOALE ENCAROOSSOCIAB
OUTRAS DESPESASCORRENTES

INVESTIMENTOS

PESSOALE ENCARGOS SOCIAB
OUTRASDESPESASTORRENTES

INVESTIMENTOS

PROGRAMACAOSUBTITIJUVPRODUTO

•^-^^^^jj^^^^j^^.

TOTAL GERAL

RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTT1TJIÇOES

RESSARCIISIENTOS. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DA SECRETARIA Dl
GOVERNO

ADMINISTRAÇÃODE PESSOAL

ADMINISTRAÇÃO DEPESSOAL DASECRETARIA DEGOVERNO

MANUTENÇÃO DESERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DA SECRETARIA
DE GOVERNO

AÇÕES DEINFORMÁTICA

ACOES DEINFORMÁTICA DASECRETAR1A DEGOVERNO

5TRATTVA DO ESTADO

CONCESSÃO DEBENEflCKBA SERVIDORES

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE
GOVERNO

3.7O0.OO0

9O.000

20000

9.IIQJM

4.0I3JN»

3410.00»

4.013.0»

114)000

ANEXOV . . , RI 1.00

CREDITO SUPLEMENTAR
SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO ÃU3N-

21000 SECRETARJA DEESTADODEINFRA-ESTRUTURA EOBRAS
1110) SECRETARIA «ESTADO DEINFRA-ESTRUTURA EOBRAS
QUADROSÍNTESE PORFUNÇÕES

17 SANEAMENTO n , _ 11613 000

QUADROSÍNTESE PORSUBFUNÇOES

J13 SANEAMENTOBÁSICOURBANO 11613 000

QUADROSÍNTESEPORPROGRAMAS

3300 MÃOSAOBRA 11613.000

QUADROSÍNTESEPORFONTE EGRUPOSDEDESPESAS

110 DIRETAMENTE ARRECADADOS

TOTAL

ORÇAMENTO FISCALE DASEOURIPAPf SOCIAL

INVESTIMENTOS

INVESTlMENn»

FUNC PROGRAMA1TCA FROGRAMAÇAOySLOTlTUlXVPRODUTO E

s
F

G

N

D

M

O

D

F

T

E

DOTAÇÃO

3300 M OSAÒbRA 11.613.000

17 311

17 311

1300 1101

3300 1101 «tOS

IMPLANTAÇÃO DEVIAS E OBRASCOMPLEMENTAREI DEURBANIZAÇÃO

PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO - CONTRAPARTIDA DO GDF F
4

90 U»

11-613.000

11613000

TOTAL Fl CAL 11613.000

TOTAL • G RAL I16I3.OO0

TRANSPOSIÇÃO

ANEXO A LEI W

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES

26 TRANSPORTE

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇOES

ADMMSTRACAO

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

COMUNICAO SOCIAL
TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS

UPLEMENTAÇÃO

QUADROSÍNTESEPORPROGRAMAS

0100 APOR) A1>4INBTRATTV0
MOO MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVADOESTADO
3000 aDUNSTRANDO NOSSA CIDADE
3100 DrVULGACã O OFICIAL

QLADRO SÍNTESE POR FONTE EGRUPOS DEDESPESAS

110 DIRETAMENTE ARRECADADOS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAB

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

INVESTIMENTOS

PESSOAL E ENCAROOS SOCIAB

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

REVESTIMENTOS

./,
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36 133

2*133

MiZl

í*m

26IU

16 IU

PROGRAMAnCA J

OIOO AP^AlWlJlsftAflvO

PROOlAMACAOrSlJBTmjlJ3«ODUTO—

0100 1314

OIOO1314 OITO

01001)16

0IMI3I6 01*3

01001)17

010013)7 «Tf*

ADMINISTRAÇÃODE PESSOAL

MANUTENÇÃO ECONSERVAÇÃO DEBENSIMÓVEIS

MANUTENÇÃODESXRVCOS DETRANSPORTEI

MANUnMÇAO DESERVIÇOS ADMW3TRATTVOS GERAB

MAIW1TNÇAO DE SERVIÇOS ADIWflSTRATÍVOI DO DEPATrAMENTC
METXOPTXnANOIJETIÜlNSTORTTS URBANOS

AÇÕESI)E INFORMÁTICA

1000 MODERNIZAÇÃO AI3MlNlStfcATÍVA bÒ t SI ADO

1*112

1*121

26 IU

Min

ImaNUTENCAO DECONTRATOS ECONVÊNIOS

«0021340003 MANUTENÇÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIO* DO DEPARTAMENT.
ImETROPOUTANO DE TRANSPORTES URBANOS

ICAPACITAÇÃO DERECURSOS HUMANOS

CAPACITAÇÃO DESERVIDORES DAAGENCIA RIXHJlADORA DOS SER'
PUBUCOS DO DISTRITO FEDERAL

ADMINISTRANDO NOSSA CIDADE

AMPUAÇÃO DACENTRAL 1ÍI7• INCLUSIVE CONTRAPaRT1DA>BID

3200 DIVULGAÇÃO OFICIAL

»I3I J3200I303

26 131 piOO1303 0034

[PUBLICIDADE EPROPAGANDA

30J00

2.979.000

ANEXO Vil RIU»

CREDITO ESPECIAL

ANEXO Á LEI N*
CANCE AMENTO

26101 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

16 TRANSPORTE

11 ENCARGOS ESPECIAIS
4J13300

1.W0

123 ADMINISTRAÇÃO

1» TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
146 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

4J03.7BO

10.000

1M0

0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS

OIOO APOIO ADMINISTRATIVO
2000 MODERNIZAÇÃOADMINISTRATIVA DOESTADO

tJOO

3.716.700

QUADROSÍNTESEPORFONTEE GRUPOS DEDESPESAS

100 ORDINÁRIONÃO VINCULADO

ORÇAMENTO FBCAL E PA SEGURIDADE SOCIAL

PROGRAMATKA PROGRAMAÇAO/SLBnTULO/PRODUTO

OO01 PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS

00019090

0001*030 0031

FORMAÇÃODOPATRIMÔNIODOSERVIDORPUBLICO

RESSARCIMENTOS, tTTOEMZAÇOCS E ILESTITUICOES

0100 APOM ADMINISTRATIVO

16111

16 121

itm

26 111

26121

26111

16 111

1*121

01001)14 01*1

01001317 01»

01001009

0100100) «031

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 1

PÚBLICOSDODISTRITO FEDERAL

MANUTENÇÃOE CONSERVAÇÃO DE BENS WÔVEJ5

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS
REGUUUtORA DE SERVIÇOS PUBUCOS DO DBTRI

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES

MANUTENÇÃO DESERVIÇOSDETRANSPORTESD
DE SERVIÇOS PUBUCOS DO DISTRITO FEDERAL

MANUTENÇÃO DESERVIÇOSADMINISTRATIVOSGERAIS

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS Da AGENCIA

REGUUVDORA DE SERV3ÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL

AÇÕESDE INFORMÁTICA

M F

O T

D E

4J24J6»

3379.000

993-X»

3J2I.00O

137.000

1*122 2000 22)4 MANUTENÇÃO DECONTRATOS ECONVENCÍOS
4*0000

1*132 2O0O22340002 MANUTENÇÃO DECONTRATOS E CONVÊNIOS DAAGENCIA REGULADORA
DESERVIÇOSPÚBLICOSDODISTRITO FEDERAL r ) 90 100 440000

2*121 10001304 CONCESSÃO DEBENEFÍCIOS ASERVIDORES
129 000

2*111 MOO1304 0031 CONCESSÃO DEBENEFÍCIOS AOS SERVIDORES DAAGÊNCIA REGULADORA
DESERVIÇOSPÚBLICOSDODISTRITOFEDERAL F 3 90 100 119.000

TOTAL - GERAL

CREDITO ESPECIAL

ANEXO A LEI W»
SUPLEMENTAÇÃO

16txnSECRE1ARlADEESTADOD£TRANSPORTES ' " "
1* 103 DEPARTAMENTOMETROPOLITANO DETRANSPORTESURBANOS DODISTRITOFEDERAL
QUA13ROSÍNTESE PORFUNÇÕES ~

1* TRANSPORTE

21 ENCARGOS ESPECIAIS

QUADRO SÍNTESE «3» SUBIOINÇOES

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS

*MI nUlCRAMAPAiUOPERACOBESPECIAB
«100 APOJO ADMB4STRATTVO
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Brasília, 25de março de 2003.

ExcelentíssimoSenbor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Tenho a honra desubmeter à elevada apreciação deVossa Excelência e seus pares, os
anexos I, De IU, ao Projeto deLei que dispõe sobre o Plano Plurianual doDistrito Federal, para o
período de2004 a 2007, encaminhado à apreciação dessa Casa através damensagem n." 058/03, de14
de março do corrente ano.

Os anexos, reencaminhados com fundamento no§ 8o doart. 150 daLei Orgânica do
Distrito Federal, traduzem com maior clareza e sintonia acorrelação entre os programas, objetivos,
diretrizes e metas governamentais, dispostos nas diversas ações a serem empreendidas pelo Governo
doDistrito Federa) nospróximos exercícios, razão dasubstituição queorafazemos.

Assim justificada a iniciativa, reitero a Vossa Excelência protestos de elevada
consideração.

M^^c
MARIA DE LOURDES ABADIA

Governadora do Distrito Federal

em exercício

Excelentíssimo Senhor
! Deputado BENÍCIOTAVARES

Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal
Brasília/DF
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PROJETO DE LEI N
(Dep. Chico Vigilante - PT)

Institui a segurança obrigatória nos caixas
eletrônicos.

ACÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io • As instituições r»ncárias que mantenham caixas eletrônicos para
atendimento de seus clientes ficam obrigadas amanter onúmero mínimo de um vigilante em cada
caixa, pelo tempo integral deatendimento aopúblico.

§ 1" . Quando em um único posto de atendimento funcionar mau de um caixa
eletrônico, poderá haver apenas um vigilante, desde que todos os caixas estejam diapoatos em um
único ambiente. ,,.,,. j _§2° -Odisposto no "caput" nio seaplica aos caixas eletrônicos tocaliiados na parte
internade estabelecimentos comerciais.

Art. 2* -Onao-cumprimento desta lei será punido naforma do«ti_ 56e seguintes do
Código de Defesa do Consumidor, conforme odisposto em regulamento.

Art. 3*- Estaleientraemvigornoventa diasapóstua publicação.

Art.4*- Revogam-se as disposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

A cada dia toma-se mais comum a ocorrência de crimes contra consumidores nos
caixas eletrônicos. Além das situações em que há violência contra as vitimas, deparamos com
outras, em que aluam quadrilhas especializadas em crimes com a ajuda de equipamentos
eletrônicos O noticiar» policial nos traz mais e mais noticias sobre clonagem de cartões, um
mélodo novo de lesar os consumidores, apartir da utilização de equipamentos instalados nos caixas
eletrônicos Da mesma forma, aumentam os seqücstros-relãmpago, crime que, embora nío seja
cometido em locais onde eslâo oscaixas eletrônicos, lem nestes a fase final de sua execução em
que as vítimas sâo coagidas arealizar saques, com grande facilidade para os delinqüentes, em face
da completa falta de segurança.

Cremos nào haver argumentos que possam seopor aomérito danossa proposta, que
sófaria dificultar ações criminosas cada dia mais freqüentes e,certamente, aumentar os postos de
emprego cm nossa Cidade. No locanle aos aspectos técnicos, acreditamos que nosso projeto é
perfeito na medida em que olema em questão foi definido pelo legislador constituinte como de
natureza concorrente, podendo ser objeto deregulamentação por qualquer dos entes daFederação
(art. 24,VIII,da Constituição Federal).

Visando, portanto, zelar pela segurança de nossos cidadãos, contamos com o apoio
dos nobres pares na aprovação deste Projeto de Lei que, transformado em lei, certamente
minimizaraconsideravelmente a violênciano DistritoFedera]

Sala das Sessões, de março de 2003

01^
Deputado Distrhal-PT

n íurmi"
PROJETO DE LEI N* " DE 2.00,

(DoSenhor Deputado IZALCI LUCAS - PFL)

Torna obrigatória » implanttçio de

postos de atendimento ao consumidor,

pelas empresas prestadoras de serviço de

telefonia, em todas as cidades do Distrito

Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. IoFicam as empresas prestadoras do serviço de telefonia, móvel e

fixa, obrigadas a implantar postos deatendimento aoconsumidor em todas ascidades
do Distrito Federal.

Parágrafo único - Ospostos dequetratao caput deverão serimplantados
em local centralizado geograficamente e de fácil acessoao consumidor.

Art. 2°Asempresas previstas noArt. 1°e queoperam noDistrito Federal

deverão cumprir o disposto nesta Lei no prazo máximo de cento e oitenta dias,

contados da data de sua publicação.

Art. 3o A não observância do disposto nesta Lei ensejará à empresa

infratora a aplicação das penalidades previstas na Lei Federal n° 8.078, de 11 de
setembro de 1990 e das demais normas dela derivadas, sem o prejuízo de outras

sançõescabíveis.

Art. 4oEstaLei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se asdisposições emcontrário. ^/fj)

Busca o presente Projeto de Lei assegurar atendimento adequado ao
consumidor de serviço de telefonia, seja ela móvel ou fixa, em especial no tocante ao
seu direilo deinformação sobre oserviço que lhe éprestado.

Atualmente ocorre um verdadeiro abuso noque diz respeito à prestação
de serviço de telefonia, tendo em vista que as empresas disponibilizam apenas
números telefônicos para que os consumidores possam obter informações ou fazer
reclamações, ficando a critério das mesmas a decisão de prover ou não o pleito,
ferindo frontalmente as normas estabelecidas, sobretudo aquelas previstas no Código
de Defesa do Consumidor.

Assim, acreditamos ser imprescindível fazer com que as referidas
empresas implantem novamente postos de atendimento ao consumidor em todas a
cidades do Distrilo Federal, tal qual ocorria no passado, facilitando, dessa forma, o
direito de informação aque faz jus todos os cidadãos consumidores de bens eserviços.

Deve ser dito que a Lei Federal n° 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor) assegura ao cidadão odireito de informação sobre o serviço que lhe é
prestado, senão vejamos oque diz oinciso III, do art. 6o eoart. 31, verbis:

"An. 6' São direitos básicosdo consumidor:

(...)
111 - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e
serviços, com especificação correta de quantidade, características,
composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que
apresentem;

(...)
Art 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem
assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em
língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade,
composição, preço, garantia, prazos de validade eorigem, entre outros
dados, bem como sobre osriscos que apresentam i saúde e segurança
dos consumidores."

Observemos, ainda, quea Lein"8.987/95, é cristalina ao prescrever que

o usuário tem direito a prestação de serviços públicos adequados ao seu pleno
atendimento, mesmo aqueles cedidos por concessão ou permissão; é isso que está dilo
no art. 6oda mencionada norma:

"Art 6' Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de
serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme
estabelecido nesta lei, nas normas pertinentes e no respectivo

contrato."

Nesse mesmo diapasão estatui a Lei n° 9.472/97, que regulamenta o
Serviço de Telecomunicações; prestemos atenção aos incisos IV eX, do seu art. 3°:

••Art. 3"Ousuário deserviços de telecomunicações lemdireito:

(...)
IV - à informação adequada sobre as condições de prestação dos
serviços, suas tarifas e preços;

(...)

X-de resposta àssuas reclamações pela prestadora doserviço;"

Logicamente que após a sua aprovação, buscar-se-á argüir a
inconstitucionalidade desta matéria, mas vamos aqui nos ater aojulgado doTribunal
Regional Federal da 4» Região acerca de uma lei levada a vigorar no Estado do
Paraná:

"1. Nã* i inconstitucional a Lei Estadual Paranaense n.'
13.051/2001, que estabeleceu à empresa concessionária de serviço
público de telefonia fixa no Estado do Paraná, responsável pela
emissão da fatura telefônica, a obrigatoriedade deindividualizar caia
ligação realizada pelo consumidor, fazendo constar no documento ie
cobrança: a) data de ligação; b) horários de ligação; c) duração da
ligação; d)telefone chamado; e)valor devido.
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í á competência privativa da União para legislar sobre

telecomunicações fCF. art. 22. IV) não exclui a competência

concorrente doEstado-membro. em matéria deconsumo fCF. art. 24,
V e VIU). Caso em que o Estado do Paraná exerceu competência

suplementar, tratando de explicitar e de dar plena efetividade, em seu

âmbito territorial, aos comandos das leis federais, que asseguram ao

consumidor o direito à adequada informação sobre as condições do

serviço prestado.

3. O Códieo de Defesa do Consumidor e a Lei 9.472/97. esta a dispor

sobre serviços de telecomunicações, iá contêm disposições

assecuralórias do direito que a lei estadual fez positivar

explicitamente, não ocorrendo situação de antinomia, pois o Estado

não exorbitou de sua competência leeislativa suplementar, nem

invadiu esfera de competência privativa.

4. O Estado do Paraná não dispôs sobre telecomunicações, nem impôs

o abandono do sistema de multimedição (pulsos), mas tratou de

assegurar informação ao consumidor sobre o serviço prestado. Não

há direito adquirido a manutenção do sistema de discriminação de

faturas adotado atualmente,pela impetrante, na medida em que a

própria ANATEL já estabeleceu plano nacional de digitalização de

todo o sistema de telefonia, o que alcança, obrigatoriamente, a maior

explicitação das contas telefônicas. Eventuais alterações nas bases

negociais do contrato de concessão, em decorrência da pronta

necessidade de atendimento das exigências, e eventual discussão

acerca da razoabilidade dos prazos de adaptação estabelecidos na lei

estadual, deverão ser examinadas por ação própria, acaso a situação

não se componha em nível administrativo, entre as partes envolvidas,

por demandar dilação probatória.

5. Apelação e remessa oficialprovidas." (grifamos)

Ora, assim como a lei aprovada no Estado do Paraná busca atender aos

interesses dos consumidores, quando estabeleceu a obrigatoriedade da discriminação

do serviço de telefonia nas faturaspertinentes, o presente Projeto de Lei quer também,

em defesa do consumidor, fazer com que as prestadoras de serviço de telefonia, no

âmbito do Distrito Federal, implantem postos de atendimentos nas cidades-satélites,

de forma que o cidadãodeixe de ficarrefém de números telefônicos, cujo objetivo, é

assegurar imunidade is mencionada» empresas, eximido-as da responsabilidade de

prestaras informações devidas ao consumidor.

Por sua vez, a Lei Orgânica do Distrito Federal assevera que cabe ao

PoderPúblico promover a defesa do consumidor, isso é o que estádisposto em seus

artigos 263 a 265, verbis:

"Art 263. Cabe ao Poder Público,com a participação da comunidade

e naforma da lei,promover a defesa do consumidor, mediante:

I - adoçãode políticagovernamentalprópria;

II - pesquisa, informação e divulgação de dados de consumo, junto a

fabricantes, fornecedores e consumidores;

III - atendimento, orientação, conciliação e encaminhamento do

consumidorpor meio de órgãos competentes, incluída a assistência
jurídica, técnica e administrativa;

IV- conscientização do consumidor,habilitando-opara o exercíciode
suas funções no processo econômico;

V-proteção contra publicidade enganosa;

VI- incentivo ao controlede qualidadede bens e serviços;
VII-fiscalização de preços, pesos e medidas;

VIU - estímulo a ações de educação sanitária;

IX- esclarecimento ao consumidor acerca dopreço máximode venda
de bense serviços,quando tabelados ou sujeitos a controle;

X- proteçãode direitosdos usuáriosde serviçospúblicos.

Art 264. O Poder Público adotará medidas necessárias à defesa,
promoção e divulgação dos direitos do consumidor, em ação
coordenada com órgãos e entidadesque lenhas estas atribuições, na
forma da lei

Art 265. OPoderPúblico, naforma da lei, adotará medidaspara:
I - esclarecer o consumidor acerca dos impostos que incidam sobre
bens e serviços; "

II - assegurar que estabelecimentos comerciais apresentem seus
produtos e serviços com preços e dados indispensáveis à decisão
consciente do consumidor;

III - garantir os direitos assegurados nos contratos que regulam as
relações de consumo, vedado qualquer tipo de constrangimento ou
ameaça ao consumidor;

IV - garantir o acesso do consumidor a informações sobre ele
existentes em bancosde dados, cadastros, fichas, registros de dados
pessoais e de consumo, vedada a utilização dequaisquer informações
que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito, quando
consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos.

Quanto à competência de legislar sobre a matéria, a Constituição
Federal não deixa dúvida sobre isso, quando estabelece que o Distrito Federal,
concorrentemente, pode tratar sobre consumo e consumidor, vejamos o que diz os
incisos V e VIII do art. 24:

Art 24.Compete à União, aosEstados e aoDistrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(...)

V-produção e consumo:

(-)

VIII- responsabilidadepor dano ao meio ambiente,ao consumidor,a

bens e direitosde valorartístico,estético,histórico,turísticoe
paisagístico;(grifos nossos)

Diante de todo o exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a
aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em de de 2.003

PROJETO DE LEI IV R wnm DJE-fTo03
(Do Senhor Deputado IZALCI LUCAS - PFJbf

Declara de utilidade pública a

Associação de Educação Santa Adelaide

-AESA.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a Associação de Educação
Santa Adelaide - AESA.

Art. 2°EstaLei entraem vigorna data de sua publicação.

Art. 3°Revogam-se as disposiçõesem contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Opresente Projeto deLei tem por objetivo declarar de utilidade pública a
Associação de Educação Santa Adelaide - AESA, entidade fundada na cidade de

Fraca - SP, mas que em 2001 transferiu suas atividades para o Distrito Federal,
atuando na área de educação, capacitação profissional e assistência social para
crianças, jovens e idosos.

A AESA, entidade inseriu no CNPJ sobo a" 04.481.801/0001-77, atua
também noamparo de famílias debaixa renda, sobretudo por meio da distribuição de
cestas básicas e medicamentos.

Atua a AESA na assistência de pessoas dependentes de produtos
químicos, emespecial no que dizrespeito aoacompanhamento clínico e nareinserção
dos mesmos no seio de suas famílias.
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A Entidade atua hoje em São SekMtião, cidade onde, além do trabalho
com idosos, promove, gratuitamente, cursos decorte e costura e alfaiataria, atendentio
diariamente a 53 pessoas.

É inegável que o trabalho social desenvolvido pela AESA, bem como
aquele programado para ser realizado no futuro, leva-nos apropor a sua declaração de
utilidade pública, buscando, com tal titulo, facilitar o desempenho desuas atividades,
asquais são degrande relevância para comunidade do Distrito Federal, em especial a
de São Sebastião.

Diante do exposto, rogo aos nobres pareso apoio para a aprovação do

presente ProjetodeLei.

Sala das Sessões, em de 2.003

PROJETO LEI H
n íunm

7003.

(Do Sr. Deputado LEONARDO PRUDENTE, doSr. Deputado CARLOS
XAVIER do Sr. Deputado JORGE CAUHY e do Sr. DeputadoBENICIO

TAVARES)

Autoriza a entrega de marmita*
petos restaurantes comunitários
do Distrito Federal, aos idosos
necessitados e aos deficientes
físicos sem poder d* locomoção,
previamente cadastrados pelo
gestor do programa de
restaurantes comunitários, ao
preço de baleio.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1* pica estabelecido que os restaurantes comunitários poderão
fornecer na residência, no sistema de entrega em domicilio, refeições em
marmitas aos idosos necessitados, a preço de balcão, á vista, previamente
cadastrados pelo gestor do programa de restaurantes comunitários.

Parágrafo primeiro. Os benefícios enunciados nocaput deste artigo serão
para os idosos cadastrados no gestor do programa de restaurantes comunitários.

Parágrafo segundo. Para efeito desse benefício o idoso nâo poderá a
qualquer titulo ler renda superior a dois salários mínimos.

Art. 2" Os deficientes físicos sem poder de locomoção, também poderão
serbeneficiados comesta iniciativa nos mesmos moldesdos idosos.

Art 3 Os serviços de pronta entrega de refeições determinados por esta
Lei poderão ser executadas pela empresa exploradora do restaurante comunitário.

Art 4*Esta Lei seráregulamentada no prazo de noventadias.

Art 5* Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O programa de restaurantes comunitários no Distrito Federal nâo será
completo se não for efetivamente estendido às pessoas que mais necessitam, no
caso, os idosos e os deficientes que nâo podem se locomover atéo local aonde
são servidas as refeições.

A iniciativa desta Lei, bem como, do programaem si é humanitária, e vai ao
encontro do desejo do povo, expresso no programa de erradicação da fome e na
campanha de fraternidade que está fulcrando a necessidade de atendimento
especial aos idosos.

Em realidade nâo podemos desconhecer o valor do idoso na sociedade
tanto do ponto de vista social, quanto econômico, pois ajudaram, comsua força de
trabalho, a construir a riqueza nacional e hoje nâo podem, sob pena de grande
injustiça, ficar à margem dos benefícios que necessitam para o resto doseusdias,
bem como os deficientes que nâo podem deixar, também, de serem contemplados
com os mesmos benefícios, em razão de sua cidadania que nâo pode ser
desconhecida.

Sala das Sessões, em de

BENtCK) TAVARES
Deputado Distrital

de 2003.

PROJETO DE LEI !¥• 1 «•«"• 2003

(Autor: Deputado CHICO FLORESTA)

Institui o Projeto de Classes Transplantadas

no sistema de ensino de 1" e 2° graus do

Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1* Fica instituído o Projeto deClasses Transplantadas no sistema deensino
de 1" e 2o graus do Distrito Federal, para oferecer aos estudantes oaprendizado
nocampo e a convivência com o melo rural.

§1* O Projeto de que trata o capirt desta Lei consiste na transferência para o
campo de turmas de estudantes de 1o e 2o graus, por período nâo superior a
uma semana, durante o período letivo.

§2* Aparticipação dos alunos no Projeto de Classes Transplantadas dependerá
sempre da autorização formal de seus responsáveis.

Art 2* A condução das atividades didáticas com os alunos durante a estada em
propriedades rurais, será de responsabilidade de professores da rede de ensino.

§•• Os participantes das Classes Transplantadas desenvolverão atividades
lúdicas e didáticas, nos seguintes temas:

I - agricultura;

II - horticultura;

III - práticas agrícolas;

IV- desenvolvimento sustentável; /fh h

V - turismo.

§2* Asatividades desenvolvidas contarão como dia letivo docalendário escolar.

Art 3° A Secretaria de Educação credenciará previamente as propriedades

rurais do DF aptas a participarem do Projeto ClassesTransplantadas.

Parágrafo único. O credenciamento previsto nocapuf desteartigo dependerá da

estruturação e adequação das propriedades rurais para o cumprimento das

finalidades especificadas nesta Lei.

Art 4* A operacionalizaçâo do Projeto seráde responsabilidade da Secretaria de

Educação, em convênio com as Secretarias de Agricultura, Turismo e Meio

Ambiente e Recursos Hídricos do Distrito Federal.

Art 5* Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art 6° Revogam-seas disposições em contrário.
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JUSTIFICAÇÃO

A inclusão do Projeto Classes Transplantadas no sistema de ensino do

DF objetiva oferecer aos seus alunos novas oportunidades de aprendizagem, por

meio de atividades didáticas, de lazer e recreação desenvolvidas em

empreendimentos turísticos, e da descoberta do mundo rural, desconhecido pela

maioria dos estudantes de origem urbana. Consideradas como recurso

educacional, as Classes Transplantadas enriquecem a aprendizagem escolar,

acrescendo-lhe o valor pedagógico e cultural contido na possibilidade dos

estudantes vivenciarem uma experiência intensiva de participação, descobertas e

vida em grupo, contribuindoassim para a construção da noção de cidadania.

Ao possibilitar aos estudantes contato direto com a natureza, o Projeto
estimula a formação da consciência ambientalista, a defesa e utilização
sustentável do patrimônio natural e cultural da área rural do DF, bem como o

cumprimento de dispositivos do Turismo, intensificando o uso e aproveitamento

das unidades de turismo ruralem funcionamento no DFe Entorno, criandonovos

empregos e evitando o êxodo do campo. O turismo rural no DF é uma força
econômica em expansão, mas a maioriados empreendimentos funciona em fins-

de-semana, férias e feriados. As Classes Transplantadas neutralizariam os

efeitos dessa sazonidade, uma vezquefuncionariam nosdiasúteis, como tempo
escolar dos alunos.

A proposta apresenta-se compatível com os dispositivos da Lei de

Diretrizes e Bases. Não existirá nenhum prejuízo para o calendário escolar,
porque os alunos continuarão a ter suas aulas no local para onde forem

deslocados. Trata-se apenas de acréscimo de conteúdo, sem a alteração do
número de horas-aula.

Pela importância da questão conto com o apoio dos nobres colegas
parlamentarespara a aprovaçãoesta Proposição.

Sala das sessões em.

•to r^tritál - PT/DF

n mata
PROJETO DE LEM*

(Do deputadoCHICO FLORESTA)

Dispõe sobre o remo de água não
potável no Distrito Federal e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1°- O Distrito Federal utilizará águaresiduária, não potávele iDodora,
proveniente das Estações de Tratamento de Esgoto, para a lavagem de ruas, praças
públicas, passeios públicos, próprios municipais e outros logradouros, bem como para a
irrigação de jardins, praças, campos esportivos e outros equipamentos, considerando o
custo beneficio dessas operações.

Art. T - O Poder Executivo adotará as providencias necessárias para a
implementação dapresente Lei,noprazo de60(sessenta) dias contados dasua publicação.

Art.3*- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Éimperioso que o Poder Público, asentidades governamentais easociedade
civiltomem consciência danecessidade de reuso de água residuária para quese promova a
economia de água potável em nosso Planeta.

Muito se tem falado em economia de nossos mananciais e na necessidade de
nãose jogar fora a água semi-rratsda, vez que a água doce vem sendo irresponsavelmente
desperdiçada. Cabe a nós, do Planalto Central, daro exemplo de utilização racional dos
nossos recursos hídricos, como já fez a capital de São Paulo, incentivando o
aproveitamento de águaresiduária em locais apropriados.

Tratando-se dequestão que interfere diretamente napreservação artvbiental,
conclamo os nobrespares a aprovar o presenteProjetode Lei.

Saladas Sessões, ZS~ de marcode 2003.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 1
(De autoria dasDeputadas Eliana Pedrosa e Aríete Sampaio)

Concede Titulo de Cidadão Honorário de Brasília
ipost mortem) aos Senhores Eudoro de Sousa e
Emanuel Oliveira de Araújo

A CÂMARALEGISLATIVADODISTRITOFEDERAL, resolve:

Art 1*- Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Brasília ipost mortem) aos
senhores Eudorode Sousa e Emanuel Oliveira de Araújo.

Art 2° - Este DecretoLegislativo entraem vigorna datade suapublicação.

JUSTIFICATIVA

A iniciativa de apresentação do presenteProjeto de DecretoLegislativoé o de conceder o
Título de Cidadão Honorário de Brasília (post mortem) aos senhores Eudoro de Sousa e
Emanuel Oliveira de Araújo.

Eudorode Sousa nascidoem Lisboa em 27 de dezembro de 1911, morreuem Brasíliano
dia14de setembro de 1987. Pensador, mitólogoe professor, Eudoro de Sousa veio para o Brasil
em 1953 para lecionar na Universidade do Rio Grande do Sul. No inicio da década de 196G
transferiu-se para Brasília a convite do professor Anísio Teixeira e Darcy Ribeiro, onde,
juntamente com o professor Agostinho Silva, se integraram na formulação do projeto da
Universidade. Logo, o professor Eudoro de Sousa tomou-se uns dos grandes nomes da
Universidade de Brasília. Foio criador do Centro de Estudos Clássicos. Mediante a doação de
sua biblioteca pessoal, Eudoro de Sousa legou o acervo que deuorigem a umadasprincipais
coleções especiais daBiblioteca Central daUnB,aColeção de Estudos Clássicos. Comefeito,os
modernos estudos clássicos noBrasil têm Eudoro de Sousa como ponto de referência original.
Autorerudito, foi criador de uma"escola de estudos clássicos" responsável pela formação de
vários discípulos que disseminarem a importância daculturaclássica na formação intelectual dos
estudantes das áreas de ciências humanas nas universidades brasileiras.

Discípulo de Eudoro de Sousa, Emanuel de Araújo nasceu em Aracaju em 24 de
dezembro de 1942 e faleceu na condição de professor titular daUnB, no dia 15 de junho de
2000. Orientado pelo professor Eudoro de Sousa, Emanuel Araújo mergulhou nos estudos
clássicos, munido deinstrumentos lingüísticos e técnicos necessários à exploração do precioso
acervo documental disponível na Biblioteca Central daUniversidade. Intelectual cosmopolita,
dividiu sua vidaprofissional entre a Escola deTeatro da Bahia, a Universidade de Brasília e o
mundo editorial sediado noRio de Janeiro. Exerceu o magistério no Departamento deHistória,
entre 1968a 1971.Em 1971, leve sua cátedra cassada pelo regime militar, sendo condenado pela
Justiça Militar à prisão. No final da década de 1980 foi reintegrado aos quadros da UnB,
assumindo a presidência daEditora daUnBtransformando-a, na década de 90,namaioreditora
universitária brasileira.

A formação humanística de Emanuel Araújo perpassou seu trabalho como professor e
como historiador. Fundou o Núcleo de Estudos Clássicos da UnB, dirigindo projetos com
bolsistas de Iniciação Cientifica e na Pós-Graducio da História da UnB, Emanuel Araújo é o
exemplo do discípulo que virou mestre. Ébem o produto acabado, lapidado, éarealização dos
sonhos dos idealizadores da Universidade de Brasília.

Pretendemos cora a concessão do Titulo de Cidadão Honorário de Brasília aos dois
professores eméritos, homenageara comunidade universitáriae demonstraro carinho e a eterna
gratidão dos seus ex-alunos e da cidade para com esses dois grandes mestres daeducação do
Brasil.

Isso posto, solicitamos o apoio dos ilustres colegas parlamentares, para aprovação do
presente Projetode Decreto Legislativo.

Sala das Comissões em,

REQUERIMENTO l * H"M" / 2003
(Oa Deputada Aríete Sampaio)

Requer informações à Secretaria

de Estado de Educação do

Distrito Federal sobre o Programa

de Descentralização de Recursos

Financeiros - PDRF
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal:

Requeiro, nos termos do art. 40, I , alíneas "a" e "b" do
Regimento Interno, que sejam solicitadas àSra. Secretária de Estado
de Educação do Distrito Federal as seguintes informações a respeito
do Programa de Descentralização de Recursos Financeiros -PDRF:

1) Quais escolas receberam recursos e quais
os valores recebidos por cada uma delas nos

anos de 2001, 2002?

2\ Qual a previsão do volume de recursos a

serem repassadospara as escolas do DF no

ano de 2003 neste programa? Quando

deverão ocorrer tais repasses?

3) Por que, até meados do mês de março de

2003, foram cancelados e bloqueados
R$ 1,5 milhões dos recursos inicialmente
previstos no Orçamento para oexercício de
2003 e para onde foram destinados?

4) Quais os critérios utilizados para distribuição
dos recursos entre as diversas escolas do

DF?

5) Qual a situação da prestação de contas das
escolas que receberam recursos do
programa em 2001 e 2002?

JUSTIFICAÇÃO

OPrograma de Descentralização de Recursos Financeiros -
PDRF da Secretaria de Educação do GDF, tem oobjetivo de repassar
as escolas recursos para complementar suas receitas, destinados a
gastos com Despesas Correntes e Investimentos, ou seja, gastos com
manutenção da escola, material didático, pequenos consertos, etc.

Mas, desde 2001 a aplicação destes recursos tem sido bastante
irregular. Em 2001 o Orçamento previa a destinaçâo de R$ 4,0
milhões, mas só foram distribuídos 44,3%, ou sejam R$ 1, 77 milhões
para as escolas do DF. Em 2002 a situação foi extremamente
agravada. Dos R$ 4,0 milhões previstos no Orçamento, apenas R$ 16
mil foram distribuídos, isto é 0,4%.

Afalta de execução deste importante programa para as escolas
públicas do DF certamente contribuiu com odesmantelamento físico
e operacional de toda a rede pública em alguns casos gerando
situações de insegurança na comunidade escolar, comprometendo é
qualidade do ensino.

Para o exercício de 2003o Orçamento aprovado previa recursos

no valor de R$ 4.0 milhões, mas até o dia 19 de março já tinha sido
cancelados ou bloqueados R$ 1,5 milhões, restando disponíveis

somente RS 2,5 milhões. Além disso, ressalta-se o fato de até o
momento não ter sido executado nenhum centavo.

O requerimento que ora apresentamos visa obter da Secretaria
de Educação informações sobre assunto tão relevante, já que a

solução doproblema terá reflexos naqualidade doensino e nadefesa
do patrimônio público.

Sala das Sessões, de março de 2003.

Aríete Sampalcu /

Deputada Distrital - PT

iflra**

REQUERIMENTO N* . —Ü003
(Do Senhor Deputado Leonardo Prudente)

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa do DF.

Nos termos do Art. 137, do Regimento Interno desta Câmara Legislativa,
requeiro aVossa Excelência a tramitação normal das seguintes proposições:

icações:

1688/2002 1847/2002

1741/2002 1848/2002

1742/2002 1852/2002

175672002 1853/2002

1777/2002 1881/2002

1779/2002 1892/2002

1782/2002 1896/2002

1783/2002 1897/2002

1784/2002 1888/2002

1785/2002 1850/2002

1786/2002

JUSTIFICAÇÃO

Esta solicitação detramitação normal tem por objetivo dar continuidade às
proposições listadas, anteriormente, a fim de serem apreciadas na forma prevista
no Regimento Interno.

Sala das Sessões, em de

L

de 2003.

eonardo Prudente
Dep. Distrital
Líder PMDB

cta
aos ata jm/NH

REQUERIMENTO M* DE 2.003
(DoSenhor DeputadoIZALCI LUCAS e outros)

Requer Iramltaçlo, em regime de urgência, do
Projeto de Resolução n*024,de 2003.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Cirnara Legislativa do Distrito Federal:

Requeremos aVossa Excelência - nos termos doart 145, XVI e do an. 164 do
Regimento Interno - a tramitação em regime de urgência do Projeto de Resolução n* 024, de
2003.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Resolução n* 024/2003, propõe a criação do Programa Educação
Superior, que constitui na conceaslo de bolsas de estudos para os servidores da Clmara
Legislativa, sobretudo para aquela que necessitam cursar ou cursam o ensino superior; com o
pagameMO, pela CLDF, de até 50% da mensalidade, respeitando-se o limite de RS 400,00, por
servidor/aluno.

A concessão do benefício proporcionara maior tniaUrjasçio aos servidores
mencionados, de maneira queos mesmos, depois de formados, contribuirão, ainda mais, para a
melhoria dos serviços prestados pela Casa apopulaçio doDistrito Federal.
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SaladasSessões,em
de 2.003

.. __, tTPa f ^ |C^-S-i-£.
SAlXi-Parque Rural -GabíneleJB^7M86.900 - BraslhVDF

Telefone: 61- 348.8072 - Fm:61- 348.8073

REQUERIMENTO
(Deputada Aríete Sampaio)

Requer o apensamento do Projeto de Lei n" 96/2003 ao
Projeto de Lei n° 59/2003, para que sigam tramitando
em conjunto.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Com base no art. 154 do Regimento Interno, requeremos que os
Projetos de Lei em epígrafe sejam apensados e tenham tramitação conjunta,
por tratarem de matéria análoga -realização de exames oftalmológicos em
crianças recém-nascidas nas matemidades do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

O art. 154do Regimento Interno da Casa dispõe:

"Art. 154. A tramitação conjunta ocorrerá quando proposições da
mesma espécie tratarem de matéria análoga ou correlata."

O Projeto de Lei n° 96/2003, de autoria do Deputado Pedro Passos,
"dispõe sobre exame de vista para recém-nascidos" e o Projeto de Lei n°
59/2003, de autoria do Deputado Izalci Lucas, "dispõesobrea realização de
exames de catarata e glaucoma congênitos nos recém-nascidos nas
matemidades dos hospitais da rede pública de saúde do Distrito Federal e dá
outras providências". A apreciação conjunta das proposições acarretará
economia ao processo legislativo.

Saia das Sessões, em

INDICAÇÃO IM* ™ """"j ,
(Do Sr. Deputado Bruneili) /

Sugere ao Senhor Secretário de
Infra-estrutura e Obras do Distrito
Federal, a construção de praças
com parques na QNP 17/19, QNP
19/QNO 16, QNP 17/QNO 16, QNN
39, QNN 37, QNN 35, QNP11, QNP
15 e QNP 19, na cidade de
Ceilândia, RA IX.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art 143
do seu Regimento Interno, sugere ao Senhor Secretário de Infra-
estrutura e Obras do Distrito Federal, a construção de praças com
parques na QNP 19/QNO 16, QNP 17/QNO 16, QNN 39 QNN 37 QNN
35.QNP 11, QNP 15, QNP 19, na cidade de Ceilândia RA IX '

JUSTIFICAÇÃO

Acomunidade da Ceilândia sofre com a falta de opções de lazer,
pois a maior parte das alternativas de entretenimento se localizam errí
outrasáreas como porexemplo, Taguatinga e PlanoPiloto.

E para agravar ainda mais a situação, as regiões destinadas às
praças e quadras, em tempo de chuva, se tornam intransitáveis em
virtude da lama acumulada no local. Eemtempo de seca com a baixa
umidade, algo comum em Brasília, criam-se redemoinhos de poeira,
prejudicando a saúde das crianças que saem das escolas próximas e
trazendo também o mal-estar aos moradores da região.

Estamos certos de que se o nosso pedido for atendido, haverá
uma melhoria da qualidade de vida da população do local além de
ocupar os jovens e crianças da região com algo de útil, afastando-os da
tentação das drogas e da criminalidade em geral.

Ante ao exposto, solicitamos providências urgentes do Senhor
Secretário de Infra-estrutura e Obras do Distrito Federal, requisitando
meus nobres Paresa aprovação destaproposição.

Sala das Sessões, em

BRUNELLI
Deputado/Distrital - PPB

INDICAÇÃO N° )
(Do Sr. Deputado Bruneili)

m rnnm
y

Sugere ao Senhor Secretário de
Infra-estrutura e Obras do Distnto
Federal, a colocação de iluminação
no estacionamento da EQNP 1í,';7
P-1 do Setor "P" Norte, na cicüde
de Ceilândia, RA IX.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143
do seu Regimento Interno, sugere ao Senhor Secretário de Infra-
estrutura e Obras do Distrito Federal, a colocação de iluminação no
estacionamento da EQNP 13/17 P-1 do Setor "P" Norte, na cidade de
Taguatinga, RA III.

JUSTIFICAÇÃO

A comunidade do setor "P" Norte em Ceilândia reivindica há muito
tempo a melhoria da iluminação pública. Alega a comunidade que já
houve diversos assaltos, estupros e outros crimes naquela localidade,
sempre no período noturno.

Temos certeza de que se o nosso pedido for aceito, haverá uma
diminuição sensível nos índices de criminalidade apontados naquela
região, por isso se justifica a urgência do pedido.

Diante desse quadro preocupante, solicito providências urgentes
do Senhor Secretário de Infra-estrutura e Obras do Distrito Federal,
proclamando os meus nobres Paresa aprovação dessa proposição.

Sala das Sessões, em

BRUNELLI

Deputado Distrital -PPB

INDICAÇÃO Nc (
(Do Sr. Dep. Bruneili)

Sugere ao^^restef^^ãã.'
Telebrasília-Brasil Telecon/urgência
no rebaixamento da^ampa T-16
entre as Quadrai 203//204, da
cidade do Recantos das Emas, RA
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143
do Regimento Interno, vem através desta, sugerir ao Presidente da
Tetebrasllia-Brasil Telecon, a urgência do rebaixamento da tampaT-16,
que está acima da superfície do asfalto entre as quadras 203/204 am
frente aoColégio Reação, Av. Buritis, dacidade Recanto das Emas, RA
XV.

JUSTIFICAÇÃO

Em virtude da referida tampa T-16 da quadra 203/204 da cidade
do Recanto das Emas estar fora dos padrões, ocorrem diversos
acidentes naquele local.

Os carros desviam da referida tampa e acabam entrando na
contramão daquela via, pondo em risco seu patrimônio e o mais grave,
a integridade física dos transeuntes

Diante desse quadro preocupante, solicito providências urgentes
do Presidente da Telebrasília-Brasil Telecon, proclamando os meus
nobres Pares a aprovação dessa proposição..

Sala das Sessões.

Deputado Di
LLI

rital - PPB
Assessoria a* Plenarl

Recebi tmaT/Oj it} n /*

sua BS/HM

INDICAÇÃO N' _..J
(Do Sr. Deputado Augusto Carvalho)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Estado de Infra-Estrutura
e Obras a reforma e a revitalização da
ciclovia Ceilândia -Taguatinga.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos doArt. 143 do
seu Regimento Interno, sugere ao Senhor Secretário de Estado de Infra-
Estrutura e Obras a reforma e revitalização da ciclovia Ceilândia-Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

As cidades de Ceilândia e Taguatinga têm poucos espaços de
esportes e lazer e, mesmo assim, alguns se encontram em péssimo estado
deconservação. Um desses espaços ,aciclovia Ceilândia -Taguatinga, tinha
no passado um grande número de freqüentadores, mas hoje, infelizmente,
encontra-se em péssimo estado de conservação.

Sabendo que a população daquelas Cidades é carente de espaços
para a prática de atividades esportivas e de lazer, conclamo os nobres
Deputados para a aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, ei

l
Augusto Carvalho

Deputado Distrital- PPS

2003.

lAITU».

m mrmtaaui.

INDICAÇÃON*
(DoSenhor Deputado IZALCI LUeAS^TFL)/

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Infra-estrutura c Obras do DistriM Federal a
realização das obras de reforma da Feira
Permanente do Cama - RA II.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal:

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro no
art 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Infra-
estrutura e Obras do Distrito Federal a realização das obras de reforma da Feira Permanente
do Gama - RA ü.

JUSTIFICAÇÃO

O Orçamento do Distrito Federal traz, devidamente "carimbado", os recursos
destinados à reforma da Feira Permanente do Gama, cujos feirantes há muito vem
reivindicando essebeneficioaoGDF,sem,no entanto, serematendidos.

Háde se ressaltar, ainda, que os freqüentadores do referidocentrode compras
enfrentam dificuldades para realizar suas compras, devido, sobretudo, a falta demanutenção
das instalações prediais, embora o atendimento e os produtos continuem excelentes, nío
deixando nada a dever a outros estabelecimentos congêneres.

Dessarte, deveo senhor Secretario de Infra-estrutura e Obras envidar esforços
no sentido de realizar as obras de reforma da mencionada Feira, de forma que elavolte aos
seus tempos áureos, quando suas instalações nlo causavam preocupações aos feirantes e
ccuisumidores.

Diante do exposto, rogo aos nobre pares o apoio para a aprovação desta
Indicação.

Sala das Sessões, em de de 2.003

1 m mm***- ^ .
INDICAÇÃO N* BE 2.003

(Do Senhor Deputado IZALCI LUCAS - PFL)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal a
reativaçãodo Posto Policial localizadona
Quadra 50, do Setor Leste, da Região
Administrativa do Gama - RA II.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos
termos do art. 143 do Regimento Interno desta Casa, Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal a reativaçio do Posto Policial localizado na Quadra
50, do Setor Leste, da Região Administrativa do Gama - RAII.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Indicação busca atender a uma relevante reivindicação da
comunidade da Quadra 50, do Setor Leste do Gama, que há muito vem reclamando a
reabertura doPosto Policial localizado naquela localidade; pretendendo com o mesmo
garantir maior segurança para as pessoas que ali residem, em especial durante o
período noturno.

Dessarte, é importante que roguemos ao Senhor Governador que envide
esforços no sentido de atender tal pleito, pois somente assim estará contribuindo para
assegurar melhoria na qualidade de vida da população residente na localidade
supracitada.

Diante do exposto, rogo aosnobres pares o apoio para a aprovação da
presente Indicação.

Sala das Sessões, em de de 2.003

m mnm
INDICAÇÃO N*

(DoSr. DeputadoLeonardo Prudente)

Sugere ao Governo do Distrito
Federal que o gestor do programa dos
restaurantes comunitários permita a
venda de refeições, em marmitas, no
mesmo valor do baleio, até o limite de
três refeições por pessoa.

A Câmara Legislativa doDistrito Federal, nostermos do art. 143 doseu
Regimento Interno, sugere ao Governo do Distrito Federal que o gestor do
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programa dos restaurantes comunitários permita a venda de refeições, em
marmitas, nomesmo valor dobalcão, atéo limite detrêsrefeições porpessoa.

JUSTIFICAÇÃO

A população do Distrito Federal, especialmente a de Ceilândia e de
Samambaia, na sua maioria tem que pegar algum tipo de transporte para
chegar ao local dos restaurantes comunitários.

Assim sendo, com esta iniciativa, apenas um membro da família,
levaria para casa as refeições economizando o dinheiro da passagem quepor
sua vez encarece a mesma. E, na maioria das vezes, a pessoa não tem acesso a
estasrefeições por falta decondições depagaro transporte.

Para efeitos ainda de fundamentação desta indicação é bom lembrar
queo transporte circular é mais carodo quea própria refeição, o quejustifica
ainda mais esta proposição.

Peloexposto, solicito o apoio dosnobres paresno sentido de aprovarem
a presente Indicação.

Sala das Sessões, em de de 2003.

^EONAROÓ PRUDENTE
Deputado Distrital

ia ím mu
INDICAÇÃO Ns )03

(Do Sr. Deputado Augusto Carvalho)

Sugere ao Senhor Presidente da^erracap,
Eri Rodrigues Varela a liberaçãodas áreas
livres contíguas no Setor Hoteleiro Sul, Q 2,
edifício Telex Correios para utilização como
estacionamentos públicos.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do Art. 143
do Regimento Interno, sugere ao Senhor Presidente da Terracap a
liberação das áreas livres contíguas no Setor Hoteleiro Sul, Q 2, edifício
Telex Correios, para uso como estacionamentos públicos.

JUSTIFICAÇÃO

Nosso gabinete foi procurado pelos servidores da empresa
Correios e Telégrafos, confonne abaixo assinado em anexo, que solicitam
a utilização dessas áreas livres como estacionamento. O estacionamento
hoje existente tem apenas 18 vagas, para um total de 82 servidores.

Fomos informados ainda, pelos interessados, que naquele local
funciona o serviço de assistência médica e ambulatorial do ECT em Brasília
DF, fator de aumento da demanda por vagas naquela área.

Assim, solicitamos o apoio dos nobres Deputados para a
aprovação da presente indicação.

Segue anexo o mapa da área com as devidas marcações dos
lugares a serem utilizados como estacionamento.

Sala das Sessões, em 2003

^<4-
Augusto Carvalho

Deputado Distrital - PPS

Nós, abaixo identificados, empregados da ECT/Diretoria Regional
de Brasília e dependentes, com lotação no Ed. Telex, SHS, Q. 2,
solicitamos providências quanto às áreas adjacentes ao prédio
para que possam ser liberadas como estacionamento uma vez
que não dispomos de vagas suficientes, o que tem acarretado,
diariamente, multas pela policia militar.

NOME IDENTIDADE
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INDICAÇÃO N' /2003
(Do Senhor Deputado ODILON AIRES)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito
Federal a criação de uma Companhia de Polícia Militar
Independente - CPMIND, para a Região Administrativa
doLago Norte, RA- XVIII.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do artigo 143 do Regimento
Interno desta Casa, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Fedend a£££ d7"m^mrJnhi. de Polícia Müiur Independente - CPMIND, par, aReg.,0
Administrativa doLago Norte, RA - XVIII.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição visa assegurar, àpopulação residente no Lago Norte, uma
Companhia de Polícia Militar Independente - CPMIND. Tal medida com acerteza, .rã
SZr-se em mais segurança par. apopulação local. Os policiais rmmares que ai,
trabalham teriam dedicação exclusiva emaior independência para implementar ações com
vistas apreservação da ordem Pública naquela localidade. .._,.. .

Temos recebido, em nosso Gabinete Parlamentar, reivindicações de muitos
moradores insatisfeitos com as questões de segurança na referida Região Adm.n.straüv»

Portanto sugerimos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal a
criação de uma Companhia de Polícia Militar Independente CPMIND, para aRegião
Administrativa doLago Norte, RA - XVIII.

Diante do exposto, contamos com apoio Nobres Pares, para aaprovação da presente
.»Indicação.

Sala das sessões, em de março de2.903.

t5 ODILlDeputado ODILON AIRES
PMDB/DF

Indicação N

(Autor: Deputado Pedro Passos)

renda de sua privativa administração, para aplicação no desenvolvimento

cientifico e tecnológico".

Justificação

O art. 195 nâo explicita de onde advirão osrecursos constantes da receita

orçamentária que devem ser objeto do repasse àFundação de Apoio àPesquisa,
inferindo que odispositivo em questão carece de regulamentação por pa/fBjdo Poder
Executivo, sob pena dos recursos destinados ao fomento das atividades da FAP
serem constantemente «manejados para outras unidades orçamentárias, com vista a

atender seus programas e metas.

Outrossim, faz-se necessário dizer que, parte da receita orçamentária do

Distrito Federal, cujos recursos são consignados, portanto, destinados a despesas

especificas, como, por exemplo: folha de pagamento dos servidores das áreas de
educação, saúde e segurança; fomento do SUS e dos programas da Secretaria de
Estado de Educação; sem contar outros tantos voltados aárea social. Recursos estes

que não podem ser destinados aoutras despesas diversas da que ora relatamos.

É com absoluta certeza que antevemos o desejo da Câmara Legislativa e

do Governador do Distrito Federal, de amparar a pesquisa e a ciência, sobretudo
como meio de melhorar aqualidade de vida do ser humano, com atividades focadas
na demanda por novas tecnologias e no desenvolvimento sustentável do Distrito

Federal.

Sala dasSessões, de março de 2003.

PEÇfROPASSOS

/Deputaap Distritai^PTB/DF

m mima
INDICAÇÃO 2003
(Do Sr. Deputado Bruneili)

Sugere ao Poder Executivo a

regulamentação do disposto no

art 195 da Lei Orgânica do

Distrito FederaL

Sugere ao Senhor Diretor do
DETRAN-DF, a restauração e
sinalização com iluminação
especial das faixas de pedestre
no Pistão Sul, QSD, QSE e QSF,
na cidade de Taguatinga, RA III.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143
do seu Regimento Interno, sugere ao Senhor Diretor do DETRAN-DF, a
restauração e sinalização com iluminação especial das faixas de
pedestre no Pistão Sul, QSD, QSE e QSF, na cidade de Taguatinga, RA
III.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art.105 de seu

Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que promova ações no sentido de
regulamentar odisposto no art. 195 da Lei Orgânica do Distrito Federal; "Art 195
O poder público instituirá e manterá Fundação de Apoio àPesquisa (FAPDF),
atribuindo-lhe dotação minima de dois por cento da receita orçamentária do

Distrito Federal, que lhe será transferida mensalmente em duodécimos, como

JUSTIFICAÇÃO

Otrânsito de pedestre e de veículos nolocal acima mencionado é
intenso. Houve vários atropelamentos nolocal, inclusive alguns fatais.

A restauração e sinalização dessas faixas de pedestre se justifica
pela tranqüilidade a ser dada às pessoas daquela localidade,
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especialmente aos idosos e crianças, principais vitimas dos acidentes
de tráfego.

Diante desse quadro preocupante, solicito providências urgentes
Senhor Diretor do DETRAN-DF, proclamando os meus nobres Pares a
aprovação destaproposição.

Sala das Sessões, em

DeputadcT Distrital- PPB

LIDERANÇA DO PMDB

MEMORANDO n*011/03

Ao Presidente da Mesa Diretora

Assunto: Comunicação de vice-lider do PMDB.

Em 25 de marçode 2003.

CtOTiinico a Vossa Excelência a indicação do Deputado Odilon Aires, como vice-
lider do PMDB.

Atenciosamente,

/£--L
/LeonardttTnidente
V DeV'Distrital

LfderPMDB

Liderança do PT
MEMO N° 037/2003 - LPT

PARA: PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DF
DEP. BENICIO TAVARES

DE: BANCADA DO PARTIDO DOS TRABALHADORES

DATA: 25 DE MARÇO DE 2003
ASSUNTO: Integrante da CPI dos Postos de Combustível.

Sr. Presidente,

A BANCADA DO PARTIDO DOS TRABALHADORES VEM INDICAR O
Dep CHICO VIGILANTE para integrar a Comissão
PARLAMENTAR DE INQUÉRITO PARA INVESTIGAR O AUMENTO
ABUSIVO DE PREÇOS POR REVENDORES DE COMBUSTÍVEL NO DF.

Dep. Ai

^rlUJUoÜAv
Dep. Érika Kokay

Atenciosamente,

Dep.Chico Floresta

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO PENIEL PACHECO, em nome do Bloco
Independente.

Reoistra a Darticipação do Deputado Chico Leite, desde
ontem da 25 no SSSto arespeito da construção de presídiod^guraní S, organizado peio Ministério Público do
Distrito Federal com o apoio da ONG Humamtas.Senta que óbitos estabelecidos nem sempre sao
possívelde ser conquistados: oEstado não assegura ao apenado
o acesso ao trabalho para a remissão de sua pena.03 Considera fora de propósito construir presídios de
segurançamáxima em Brasília.- Julga falido o atual modelo penitenc.áno do Brasil po
concentrar grande número de presos e nao lhes oferecer
condiçõe^reduzir suas pena, &̂
País por abrigar menos presos que os demais Estados e por ter
implantado o processo reeducativo.

- Defende que Brasília seja a primeira cidade a fazer a revisão
do atual modelo prisional, adesenvolver um P?^**™™*
no tratamento dos presos e a dar dignidade aos agentes
penitenciários. _ ...

-Repudia avinda de Beira Mar para Brasília.

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO, em nome do PT.

-Reprova a propaganda divulgada ao longo do Eixo
Monumental para promover a reinauguração do Palác.o do Buriti e
o retomo do Governador Roriz. •«„„:„„

- Faz um histórico, a partir de 90, das quatro expenências
eleitorais no Distrito Federal, em que houve alternância das forças

^ '̂ Afirma que oPT reconhece a base eleitoral e social do
Governador Roriz, embora questione seu método, por privilegiar a
partidarizaçãopolítica. ., - • m

- Declara que o PT, com base na legislação, ingressou com
processo no TSE contra irregularidades ocorridas nas eleições de
2002 no Distrito Federal.

- Defende o candidato Geraldo Magela, acusado de querer
ganhara eleição no"tapetão".

- Manifesta sua esperança de que o Tribunal Superior
Eleitoral julgue favoravelmente oprocesso impetrado pelo PT.

- Louva a iniciativa do DIAP, cujo jornal passou a acompanhar
os trabalhos desta Casa.

- Registra que recebeu moradores do Park Way que
questionaram o Projeto de Lei n» 143, de 2003, aprovado em 1s

-Anuncia aapresentação de emenda a esse projeto, hoje, dia
26, para atender pedido desses moradores.

DEPUTADO PEDRO PASSOS, líder do PTB.

•Registra seu repúdio quanto aos últimos acontecimentos do

-'Solicita a inclusão, nos Anais da Casa, do artigo "Aprendo
porque amo. Obrigado, Presidente Bush", de autoria do escritor
Paulo Coelho, publicado pela Folha deS.Paulo.

- Lê trechos desse artigo.

Iraque.
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DEPUTADA EURIDES BRITO, líder do Governo.

- Registra que a imprensa apresentou versão que não condiz
com os fatos a respeito do encaminhamento da votação na sessão
de ontem, dia 25.

- Critica a atitude superior de alguns parlamentares: por
serem bacharéis em Direito, se julgam mais capazes de interpretar
leis que alguns de seus pares.

- Explica que a votação foi suspensa por ter sido apresentada
grandequantidade de emendas para o 2* tumoe não porforça de
liminar.

- Frisa que a liminar foi deferida tão-somente para determinar
que a autoridade se abstivesse de apreciar os itens 4, 5, 6 e 8 da
pauta sem a demonstração do impacto orçamentário.

- Ressalta a necessidade de regulamentar quais emendas
podem ser apreciadas em 2a tumo.

- Esclarece que a sua presença hoje de manhã, no Buriti, se
deveu à transmissão do cargo ao Governador Roriz e não à
reinauguração do Palácio.

DEPUTADO IZALCI LUCAS, em nome do PFL.

- Considera que, neste início de Legislatura, a Câmara tem
demonstrado à população que os deputados estão empenhados
em discutir os problemas da cidade.

- Chama a atenção para a situação em que se encontra a
Assessoria Legislativa que conta, atualmente, com apenas 14 dos
53 concursados.

- Tece comentários acerca da qualidade dos trabalhos e do
nível desses assessores.

- Alerta para a possibilidade de a redução do quadro da Assei
prejudicar o trabalho dos gabinetes.

- Sugere três medidas para resolver o problema: realizar
concurso público para suprir as vagas decorrentes de
aposentadoria, criar gratificação para os assessores que
permanecerem na unidade e adotar normas restritivas à liberação
dos quadros da Assessoria.

DEPUTADA ELIANA PEDROSA, em nome do Bloco da Justiça
Social.

- Comenta que ontem foram distribuídos aos deputados
cofrinhos e blocos de anotação, com o objetivo de alertá-los para a
importância do Programa Fome Zero do Governo Federal.

- Informa que a Segunda Secretaria estará recebendo
doações para o Programa, as quais deverão ser entregues na sala
de manutenção da DSG.

- Lembra seu pronunciamento acerca da cisão nesta Casa
entre situacionistas e oposicionistas.

- Condena a necessidade de expedição de mandado de
segurança para garantir o respeito ao Regimento Interno e à Lei
Orgânica.

- Adverte que esta Legislatura precisa resgatar a autonomia
do Poder Legislativo do Distrito Federal, o que só será possível
com a colaboração dos parlamentares.

- Questiona por que os deputados nada fazem para garantir o
cumprimento do rito legislativo.

- Critica a votação, sem a apreciação da CEOF, do Projeto de
Lei nB 181/2003, que abre crédito especial ao Orçamento Anual
do DF.

- Lê a Mensagem nB 493/2002, do Governador, que
encaminhou o projeto a esta Casa.

- Ressalta que a transferência de recursos da Fundação de
Apoio à Pesquisa do DF fere o disposto no art. 195da Lei Orgânica
do DF e vai de encontro à argumentação do próprio Governador a
respeito do Orçamento de 2003.

- Pede aos deputados que não votem projeto sem análise
prévia e que o Projeto de Lei n" 181 seja submetido à apreciação
dos parlamentaresantes de ser votadoem segundo tumo.

- Ressalta que os membros desse grupo estão na Câmara
Legislativa para trabalhar de forma correta, respeitando o
Regimento Interno e não se abstendo de questionar qualquer

-Adverte que os deputados antigos devem abandonar seu
comportamento saudosista para que esta Casa volte a representar
a vontade dos eleitores.

-Destaca que seu objetivo é melhorar não apenas a imagem
da Casa mas também a situação dos servidores.

DEPUTADO AUGUSTO CARVALHO (PPS)

-Solidariza-se com o Deputado Rôney Nemer e
companheiros de grupo e diz esperar que continuem ativos na
defesa do processo legislativo.

-Compara a legislatura atual com a anterior e avalia que a
atuação dos parlamentares deu um salto qualitativo.

-Julga que o rolo compressor da legislatura passada tenha
colaborado para que parte da população esteja propondo o
fechamento da Casa.

- Refere-se ao seminário realizado pelo Ministério Público
para discutir o combate ao crime organizado e a necessidade de
construir presídios de segurança máxima noPaís.

-Critica a lentidão do trâmite burocrático que, sequndo o
comandante da PMDF, ocasionou o atraso na liberação das
viaturas transferidas pelo Governo Federal para o GDF.

-Anuncia a apresentação de um projeto propondo que as
compras de caráter excepcional não necessitem ser submetidas à
Central de Compras do DF.

DEPUTADA ERIKA KOKAY (PT)

- Enfoca que o nascimento de Brasília foi diferente do de
outras cidades onde os proprietários das fazendas que lhes deram
origem se consideram seus donos.

- Condena resolução da Terracap que fere o Estatuto da
Cidade e favorece a especulação imobiliária.

-Assegura que a decisão da Terracap foi sugerida pelo
Siduscon, o que comprova a submissão do órgão à vontade dos
especuladores.

- Comunica que ela e a Deputada Aríete Sampaio entraram
com representação no Ministério Público visando a impedir a
especulação imobiliária.

- Chama a atenção para o relatório do Ministério Público que
aborda o tratamento desumano dispensado aos pacientes
internados no Hospital Clínica Planalto.

- Informa que a Comissão de Defesa dos Direitos Humanos
da CLDF convidará um representante do Pró-Vida/DF para se
posicionar sobre esse atentado.

- Conclui que o Estado em Brasília está concentrando o
monopólio do desrespeito aos direitos humanos.

DEPUTADO IZALCI LUCAS (PFL)

- Reitera que a bancada suprapartidária pretende exercer seu
mandato com o objetivo de aperfeiçoar o processo legislativo e
melhorar a vida da sociedade.

- Reafirma que a solenidade no Buriti pela manhã se resumiu
à transmissão do cargo ao Governador Roriz.

2.2 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO RÔNEY NEMER (PTB)

-Narra episódio ocorrido após a sessão de quinta-feira
passada, em que uma deputada da Casa se referiu de forma
depreciativa aos integrantes deseugrupo político.

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO (PT)

-Esclarece ao Deputado Izalci Lucas que supôs que a
manifestação de hoje tratasse da reinauguração do Palácio do
Buriti porque ocorreu em frente aoórgão.

-Saúda a intervenção dos Deputados Eliana Pedrosa e
Rôney Nemer e aprova a atitude do Bloco da Justiça Social de
tentar resgatar a imagem desta Casa.

-Propõe à Deputada Eliana Pedrosa que apresentem
requenmento exigindo que o GDF restitua a verba retirada da
Fundaçãode Apoio à Pesquisa do DF.

-Conclama os parlamentares a participarem da Comissão
Geral a realizar-se amanhã, com a finalidade dedebater o Estatuto
da Cidade, eenumera os convidados que confirmaram apresença
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3- COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

-Comunica que os Deputados Chico Vigilante, Leonardo
Prudente João de Deus e Carlos Xavier estão no Ceará
rapresentandoa CLDF no II Congresso Internacional de Segurança
Pública.

4-ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Paulo Tadeu):
-Convoca os deputados para a sessão extraordinária a

realizar-se em seguida.
- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a^
Regimento Interno, lavro a prese-*

do art. 128 do

TERCEIRA SECRETARIA

O.VISÃO DE raSB&K^fc PLENÁRIO
SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA ESÚMULA

1« SESSÃO LEGISLATIVA DA 4« LEGISLATURA

ATA DA 22»
(VIGÉSIMA SEGUNDA)

SESSÃO ORDINÁRIA, TRANSFORMADA EM
COMISSÃO GERAL PARA DEBATER OESTATUTO

DA CÍDADE EACONSTRUÇÃO DE UMA ORDEM
URBANÍSTICA INCLUSIVA EPARTICIPATIVA NO

DISTRITO FEDERAL,

EM 27 DE MARÇO DE 2003.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: DeputadoGim.

SECRETARIA: Deputado Paulo Tadeu.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 15 horas e 12 minutos.

TÉRMINO: 17 horas e 23 minutos.

1-ABERTURA

Presidente (Deputado Gim):

- Está aberta a sessão.
Sob aproteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2- COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

- Informa que, de acordo com o Requerimento ns 73, de
2003, da Deputada Aríete Sampaio, a sessão ordinária será
transformada em comissão geral para debater o Estatuto da
Cidade e a construção de uma ordem urbanística mclusiva e
participativa no Distrito Federal. ln).. r .„

- Registra as seguintes presenças: Dr. Antônio Carlos
Bigonha, Procurador Regional da República do M.nisténo Pubhco
Federal- Sra. Natanry Osório, administradora regional do Lago Sul,

Sr Hélio Albuquerque, assessor do Secretario de
Desenvolvimento Econômico; *.™™nto*toc*,^^te
OAB/DF- Sr Sérgio Pedreira, Ouvidor-Chefe da Corregedona
íilfdò Disirito Federal; Dra. Sandra de Oliveira JúhaPromotora
de Justiça, da Promotoria de Defesa do Idoso e do Portador de
Deficiência do Ministério Público do Distrito Federal e/erntónos
Dr. José Roberto Bassul. consultor legislativo do Senado FederaI e
ex Presidente da Terracap; Dr. Orlando Canello; Dr N.lo
Serque"a representante da Ademi; Deputada Eliana Pedrosa;
Deoutedo Izalci Lucas; Dr. Vandir da Silva Ferreira, Promotor dej^doEstério Publico do Distrito Federa, e^Territórios>; Dra^
AnXza Leão Osório, Promotora de Justiça do M.n.sténo Publico
do Dis rito Federal e Territórios ; Sra. Jaqueline Pacheco, daSecSa Nacional dos Transportes; Dra Anna Manet Brâncio
Promotora de Justiça da Promotoria de Justiça e de Defesa daoSSi Urbanística; Major Guardo Alexandre Loureiro; S^
Dolores Pierson, representante do Fórum das ONGs
Smblntalistas do Distnto Federal e entorno; Sr* Suely Franco
Netto Gonzales, professora da UnB; arquiteto Gladson da Rocha
Sente?, vice-presidente e diretor executivo da Associação
NaTnal dos Transportes Públicos; Sr. Nazareno Aftonso; Sr. AldoS professor da UnB; Dr. Erik Franklin^ Bezerra vuoe-
presidente da Ordem Urbanística da OAB/DF, Dra. Patrícia
Grazieli, coordenadora do ZEE-RIDE do Ministério do Meio
Ambiente- Sr Aguiar, representante do Ibama; Sr. AntônioSeSg da Secreteria do Desenvolvimento Sustentável do
Mistério do Meio Ambiente; Dr. Emani C.cero M.randa,
rap esentando oSecretário Nacional de Saneamento do M.n.sténo
STcSSw Sr. Gladson da Rocha Pimentel diretor da
FaculSde dê Arquitetura e Urbanismo do Planalto Central -
FAUPLAC; Sr. Alexandre Sales de Paula e SouzaPrometo de
Justiça do Ministério Público do Distrito Federal eT^a.
Séraio Bruno Fernandes, Promotor de Justiça do Ministério
Públ£> dÕDisSo Federal e Territórios; Sr Alberto de Fana
presdinte do CREA/DF; Sr. Fausteli da Silva assessor do
Deputedo Federal Wasny de Roure; Sr. Bernardo José de Sales.
assessoV jurídico, representando o Administrador Regional do
G^sHS Santiago, do ^^0afíST?i%SÍAldenóra Maria de Oliveira; Sr. Cláudio José Pinheiro,
superintendente regional do IPHAN; Sr. Kleber Souza dos Santos,
vTceTesidente do CREA/DF; Sra. Yara Lúcia Belo Pires Barbosa,
amuitetee urbanista; Iracy Vieira Santos Silvano, diretora-
finanSa do CREATOF; Sra Marília Pacheco Machado, inspetoraSe Sdt UrbVnas'do GDF; Sr indiano Custódio de Bnto
diretor da Associação Comunitána da Expansão do Setor O Sr
Roldinev Rov Rodrigues, presidente da Cooperville, Sr. Jaima
PemLndes de Qi^roz, diretor do Sinpro/DF; Sr. Ademar Gregóno;
Sra Heloísa Pereira Lima Azevedo, do Ministéno da Integração
Nacional- Sr Antônio César da Silva Alves, vice-presidente daKapS Rosângela Beserra; Sr. José de Ribamar dos
Santos, prefeito da SQN 115; Sr. Darcy Romeiro Derenusson
consultor do Ministério do Meio Ambiente e Sr. Jaques Jesus,
presidenteda ACOS.

2.1 - COMPOSIÇÃO DA MESA

-VICE-PRESIDENTE DA CLDF E PRESIDENTE DA SESSÃO,
Deputado Gim. _ -___..-._.-.-
- PRESIDENTE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE E
AUTORA DO REQUERIMENTO, Deputada Aríete Sampaio.
- PRIMEIRO-SECRETÁRIO DA CLDF,Deputado Paulo Tadeu.
-SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DAS CIDADES,

.TeCRCTÂrTÀ^NACIONAL DE PROGRAMAS URBANOS DO
MINISTÉRIO DA CIDADE, Raquel Rolnik.
- DEPUTADA FEDERAL, Francisca Trindade.
• SUBSECRETÁRIA DE POLÍTICA URBANA E INFORMAÇÃO
DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, Denise Prudente.
- GERENTE NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO DA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Luiz Phillipe Torelly.

2.2 - PRONUNCIAMENTOS

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO (PT), autora do requerimento.
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- Cumprimenta os presentes e agradece ao Presidente ria
Casa oapoio para a realização desta comissão geral
n» aZvT*** qUe f6U in,eresse Pel° Planejamento urbano suraiuna época em que foi vlce-Govemadora do DF devido ao conta o
com as cidades e com os técnicos da área

frabalho^rutanisr6 "^^ ** ^di-sanitarista eo
- Lembra o processo de criação da Lei n! 10 257 d« m h<.

julho de 2001, denominada Estatuto da Cidade
- Registra algumas iniciativas do Governo Cristovam que se

anteciparam a atuais diretrizes obrigatórias contidas no Estatuto
da Cidade.

-Compromete-se a transformar o seu mandato em
instumento útil para o debate deproblemas reais dapopulação.

- Faz alusão a algumas proposições desastradas aprovadas
pela CLDF quejustificam o movimento de contestação à Casa.

- Cita ações específicas que se tomam prioritárias a partir do
debate sobre o Estatuto da Cidade.

- Julga importantes os mecanismos legaisdestinados a fazer
cumprir a função social da propriedade.

- Exemplifica as conseqüências nocivas da ausência de uma
política habitacional capaz de gerar alternativas para os diversos
segmentos sociais.

- Apresenta dados da Fundação João Pinheiro e do
Sinduscon a respeito do déficit habitacional no DF e contrapõe
esses dados ao quantitativo de áreas ociosas.

- Salienta que a gestão urbana democrática, diretriz prevista
no Estatuto, é instrumento para fazer cumprir a função social da
propriedade e a sustentabilidade ambiental, social, econômica e
cultural.

- Propõe aos presentes a continuação dodebate e sugere os
pontos de aprofundamento.

- Informa que seu gabinete promoverá reuniões com diversos
grupos da sociedade a fim de conhecer a demanda das cidades.

ERMÍNIA MARICATO, Secretária-Executiva do Ministério das
Cidades.

- Julga necessárias a gestão e a fiscalização para tomar
eficaz o Estatuto da Cidade.

- Descreve a tragédia urbana que assola as cidades
brasileiras e destaca a violência como o fator evidenciador do caos
gerado pelo crescimento de áreas distantes da atuação do Poder
Constituído, como é o caso das favelas.

- Frisa que a implementação do Estatuto da Cidade implica
ações, entre elas a divulgação dos direitos e instrumentos para o
Poder Público contidos na Lei.

- Salienta a importância da fiscalização para o cumprimento
das leis e relata as dificuldades enfrentadas pelos fiscais para
cumprir sua função.

- Relata a experiência de alguns países que destinam áreas
para habitação de interesse social, em contraste com a
desigualdade e segregação em algumas localidades brasileiras.

- Salienta o desconhecimento da legislação urbanística e
edilícia pelo Poder Judiciário e frisa a necessidade de esse Poder
tomar o Estatuto da Cidade como base para as questões
urbanísticas e urbanas.

- Defende o combate à propriedade ociosa.
- Cita a ocupação irregularde terras públicas no DF.

RAQUEL ROLNIK, Secretária Nacional de Programas Urbanos do
Ministério das Cidades.

-Destaca que o Estatuto da Cidade sistematiza e define a
ordem urbanística prevalecente emnosso país.

-Ressalta que, devido às diferenças territoriais regionais
geográficas e culturais não é possível estabelecer uma norma
comum de trabalho paratodasas cidades brasileiras.

-Esclarece que o Estatuto da Cidade defende que a cidade e
a propriedade urbana têm que cumprir a função social e acabar
com o modelo de exclusão territorial.

-Afirma ser um desafio técnico e político garantir os desejos
dos cidadãos combatendo as desigualdades econômicas e
sociais.

Rroc-rSalÍen-atque a idéia 0r'9inal para ° Pr°iet0 urbanístico deBrasília consistia em integrar camadas sociais diferentes, o que

mrf^T h0,e'-ja que a cidade nã0 conseguiu romper com omodelo de exclusão territorial.

«„« -?esta<;a 9ue ° Estatuto da Cidade é uma ferramenta
operacional de transformação que disponibiliza as oportunidades
para as diferentes classes da sociedade.

DENISE PRUDENTE, Subsecretária de Política Urbana e
informaçãodo Governodo Distrito Federal.

-Elogia os pronunciamentos das Sras. Ermínia Maricato e
rtaquei Holnik.

•Comenta ter vindo de uma escola que prioriza o
%0?F!!TZ ü*!!"0 e ° ordenamento territorial, ressaltando a
atual dificuldade de planejamento urbano devido àcomplexidade e
às divergências sobrea questão.

- Refere-se ao desafio de executar um planejamento urbano
utilizando apenas o processo tecnocrático, o ordenamento e o
zoneamento urbanos.

-Considera o Estatuto da Cidade essencial para a aplicação
dos planos diretores e principal instrumento da política urbana.

- Defende um novo modelo de planejamento, compartilhado
com a sociedade e mais responsável para com a questão
ambiental.

- Declara que a burocracia do processo ambiental dificulta a
resolução dos problemas urbanos.

- Relata as ações desenvolvidas à frente da Subsecretária de
Política Urbana e Informação do Governo do Distrito Federal
relativos ao cumprimento do Estatuto da Cidade.

LUIZ PHILLIPE TORELLY, Gerente Nacional de Desenvolvimento
Urbano da Caixa Econômica Federal.

-Elogia a iniciativa da CLDF em discutir os problemas
urbanos que afligem a população do Distrito Federal.

- Ressalta que a melhoria da qualidade devida dapopulação
do DF acha-se ligada ao combate à ocupação irregular de terras
públicase à destruição do meio ambiente.

- Revela sua preocupação com o problema da violência, da
injustiça social e da cidade dividida.

- Destaca que o Estatuto da Cidade é um instrumento de
gestão e planejamento e viabiliza a distribuição de rendas e o
combate à violência urbana.

- Defende a implantação de programa de gestão
orçamentária participativa como instrumento de inclusão social.

- Comenta que o Plano Diretor deve atender às diretrizes e
às necessidades determinadas pela população.

- Reafirma o apoio da Caixa Econômica Federal e do
Ministério das Cidades a iniciativas da Casa e do GDF na
elaboração de um plano diretor que reflita os desejos da
comunidade do Distrito Federal.

DEPUTADO PAULO TADEU, Primeiro-Secretário da CLDF.

-Considera oportuno o tema do debate e ressalta a
importância da atuação da Câmara Legislativa para garantir o
crescimento ordenado de Brasília.

- Reconhece que a Casa aprova leis contrárias ao Estatuto
da Cidade.

-Cita as diversas áreas em que o Brasil enfrenta crises:
segurança, educação, saúde, emprego, cidades, planejamento e
urbanismo.

- Questiona se o Poder Público tem sido suficientemente ágil
para atender às demandas sociais de Brasília.

- Julga lenta a atuação dos três Poderes.
- Avalia que os dados da Fundação João Pinheiro sobre o

déficit habitacional no DF podem serusados deforma deturpada.
- Critica a criação de nova região administrativa no Distrito

Federal, aprovada ontem, nesta Casa, sem consulta à
comunidade.

- Considera errada a aprovação de inúmeros condomínios
sem estudo aprofundado anterior, o que ocorreu por pressão dos
moradores e do Executivo em ano eleitoral.
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rrh. outra dificuldade enfrentada pelo Leo^T0

comissão geral.

DEPUTADO PENIEL PACHECO (PSB)
CHa oassagem bíblica em que oProfeta Isaías i* alertavapara 'aaTtSSSSSm da acumulação da terra em poder de

P°UC08Ressalta a importância dos estatutos, apesar*descumprimJSo de alguns dos seus dispositivos eda e,stênc,a
^^^Ta^aToeputada Aríete Sampaio pelo profíquo
'^ST^éSS^tm exercer opoder de
fiscalizar, além de legislar.

DEPUTADO CHICO LEITE (PC do B)

-Congratula aDeputada Aríete Sampaio por desta comissão
' Julaa a Lei n" 10.257, de 2001, o Estatuto da Cidade um

dos malTes avanços em matéria de legislação na área
" " Sintetiza os propósitos do Estatuto da Cidade.

SanertI aimportância do Ordenamento Urbano do PlanoDiretora oSenamVnto Territorial edo Plano Diretor Local para
que sejam alcançados os objetivos do Estatuto.

-Lamenta que apenas cinco das dezenove regoes
adminisSaído DF contem com Plano Diretor Local, ealerta
Sra ôfato de que esses planos têm sido alterados àrevehados
aStàtoas da LODF, como ocorre, por exemplo, com a
supressão daoitiva dacomunidade.

-Demonstra preocupação com o grande número de leis
complemaTterS que alterarn oP^^^^J^mílDF com ênfase na desafetação de terras publicas, entre 1997 e

^cTS"^^^^^ •uso d0 so,°
^estecfâ0 d^sSvos do Estatuto da Cidade que
aS^-aS=sTre=^«
Dlanos diretores locais no quadriênio 2003-2006.
P. Defende a elaboração de planos diretores loca.s para as
cidades do DF que não contam com esse dispositivo, e fnsa ser
neceVária aparticipação da comunidade nesse processo.
DEPUTADA ARLETE SAMPAIO (PT), autora do requerimento.

KTlKK"^ ^ Par. »*^s
brasileiras. _4 25 de abri| d0 Ciclo de

o^.vszvfâzrr -*oüS8âo *. tema "Poder eCidadania nas Políticas Urbanas .

3 - ENCERRAMENTO

Presidente(Deputado Gim):

- Declara encerrada a sessão.

na Leis Complementarei

geral

Eu, Primeiro(a) Secretário^^osjermos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a pres

LEI COMPLEMENTAR N° 683, DE 21 DE MARÇO DE 2003
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Odilon Aires)

Aprova irea de estudo para implantação
doSetor Habitacional Catetinho - SHCTT,
Região Administrativa do Núcleo
Bandeirante - RA V1IL

OPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos
do 66°do^ 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, aseguinte Lei Complementar,
oriundad^r?etoavemdoBpe.o Governador do Distrito Federa, emantido pela
Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1° Nos termos da Lei n» 992, de 28 de dezembro de 1995 e «ncumprimento ao disposto na Lei Complementar n° '^8 de |ar,,ro *WVfica
«tabelecida. sem prejuízo de outras que venham a ser submetidas a apreciação oa
r^ L«is1ativa do Distrito Federal ou daquelas aprovadas até av.genc.a destaSSÜ2Ktll de estudo de implantação do Se«,rp<^

SHrrr localizado na Região Administrativa do Núcleo Bandeirante - RA viu.Iri rTpoHgonal «ia área de estudo do Setor Habitacional Catenrào-
SHCTT todefinidas interseções da DF-003 (EPIA), DF-001 (EPCT) eDF-065eS o" -atende aproximadamente 637 hectares (ha).^por meio do mapa
quadro de caminhamemo do perímetro constantes do Anexo I desta Le,
Complementar. ^.^ ^ ^ Complementar. ^análises
técnicas poderá ser adequada de conformidade com os estudos ambientais e
u^Sicos a"realizldos na forma prevista na legislação pertinente man ida
dens?Le aprovada pelo Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito
'̂ ArtM» Nos termos da Lei Complementar f 17, de 28 de janeirode 1997 a
poligonal da área em questão encontra-se inserida em Zona Urbana de Uso
nivr-mlfirado - ZURD aue fica definida como:Ípnoriz^da ocupação das demais áreas urbanas já parceladas do Distrito
6erS II -identificação da demanda de habitação por classe de renda;

III -demonstração da capacidade dos sistemas de abastecimento de água eda
solução do esgotamento sanitário para atendimento da demanda;

IV - disponibilização de áreas para comercio e prestação de serviço,
simultaneamente às unidades para uso residencial f^^0^^^ deV- obrigatoriedade de projeto de parcelamento urbano, estudo prévio de
impacto ambiental, registro do parcelamento no cartório de registro de .moveis e
implantação dos equipamentos públicos urbanos:

VI - compatibilização com os sistemas viários ede transportes:
VII - obediência, no dimensionamento dos equipamentos comunitários, as

disposições da legislação em vigor, bem como aos planos ediretrizes setoriais das
áreas afetas;

VIII -observância das ações, dos programas edos projetos prioritários para a

*"* IX -provimento ecusteio dos equipamentos urbanos edo sistema viário sob a
T\1£Ztâ^'Z£>* áreas de recarga de aqüífero, em
obediência aos critérios estabelecidos pelo Sistema de Gerenciamento Integrado dos
-1K^eslrlcuSo . uso do solo conforme oprevisto no inciso I
do §l°Tart. 4» da Lei n° 9.785. de 29 de janeiro de 1999. que altera aLe, 6.766/79.
ficam assim definido,: ^.^ ^.^ ^
comércio: Sudonal, nas áreas de educação, saúde, segurança publica eárea de

^"dTbn^^^I.SpúbHcas destinadas aequipamentos públicos e'O™0*' '^
viário e"e circulação, eáreas verdes livres de uso públ.co, no percentual minimo de
35% (trinta e cincoporcento); . . „. ..IV-lotes residenciais unifamiliares com área mmima de 200m

V- os lotes destinados terão os coeficientes máximos conforme os usos

defmÍd:; rf^ciona. ou coletivo. 1.5 (um vírgula cinco) vezes aárea lote,
b) uso residencial unifamiliar. 1.2 (um vírgula duas) vezes aárea do lote, e

• • i rij„,« i°rial ,in° 1 293 de 11 de dezembro de 1996.~i^£J£^^ aprovação da poligonal de -do dojetor
„ u • , r,„,L„ SHCTT os parce amemos a serem implantados^^^t^J^o0^ deverão ser aprovados peio Poder
*""£ 8" Aárea do setor habitaciona! ora criado édeclarac,, Zona«ona,
de Interesse Social para todos os fins, em especial para os §6 do art. 2 eart WAda Le, n"o 766. *%de dezembro de 1979. com as alterações introduzidas pela Le,
n°9 785.de 29 dejaneirode 1999. currr fra oArt. 9° Para implementação do Setor Habitacional Catetinho - SHCTT. fica o
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H^HXeC?ÍV° ^u!orizado a ProcedCT- « necessário, a desapropriações de áreas
dentro da poligonal descrita no Anexo Idesta Lei Complementar

Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art.11.Revogam-se as disposições emcontrário.

Brasília. 0} de abril de 2003

^wOÍ/
Depulado BENICIO TAVARES

Presidente

•MXOI
!•«•(** 1 I-et.ie 1 -er.r.

! :nnt .i-".:* ::::»!!.*::::

«:..- .ui

•ii ir-,...»» ;:?íT vrA

w :-p:i.:iiii :::,:i «•*>

i. ;T£...:t,*6 .»,i.»..fi».
» iHI*l.:llè- .lu*)?j..r3,i "
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LEI COMPLEMENTAR N°665. DE27 DE DEZEMBRO DE 2002
(Autores doProjeto: Deputados Distritais Odilon Aires e Edimar Pireneus)

Altera a Lei Complementar n° 28 de Io
de setembro de 1997,dispõe sobre o uso,
altera o gabarito e as normas de
edificação dos lotes da Quadra Externa
40, QE 40, do Setor Residencial,
Indústria e Abastecimento II - SRIA II,
Região Administrativa do Guará RA -
X.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do § 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei
Complementar, oriunda deProjeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e
mantidopela CâmaraI egislativado DistritoFederal:

Art. Io Fica alterada a redação da Lei Complementar de n° 28, de Io de
setembro de 1997, nos artigos, parágrafos e incisos dispostos aseguir:

••Art.2°

IV - Residencial, optativo. nos pavimentos superiores.
Art.3o A edificação poderá alcançar todos os limites dasdivisas, em todos
os pavimentos.

Parágrafo único. Nos casos em que houver necessidade de aberturas para
iluminação e ventilação de compartimemos. serão obedecidas as Normas
Específicas para tal.
Art. 4° Ataxa máxima de ocupação horizontal éde 100% (cem por cento).
desde que atendidas as necessidades do projeto de arquitetura.
Art. 5° Ataxa máxima de construção é de até quatro vezes a taxa máxima
de ocupação estabelecida no art. 4o.
Art. 6o

1 - Primeiro pavimento denominado térreo, destinado as atividades

definidas nos incisos 1, II e III do art. 2o, desta Lei Complementar,
obedecido o pé direito minimo de 3m (três metros) de altura podendo
também ser usado como garagem, ficando assegurado o acesso de
veículos;

II - Segundo pavimento, denominado sobreloja. é opcional e destina-se às
atividades definidas nos incisos 1, IIe complementar no III oudestinado à
atividade residencial;
III - Terceiro e quarto pavimentos, opcionais, destinados às atividades
definidas nos incisos 1, II e complementar no III ou destinado à atividade
residencial mediante outorga onerosa;
IV -As áreas do 2°, 3o e4o pavimentos serão computadas na taxa máxima
de construção; a
V-

a)Os poços de iluminação e ventilação devem ocorrer dentro dos limites
do lote;

b) A ocupação máxima do subsolo coincide com a taxa máxima de
ocupação;
c)
Parágrafo único. As alterações contidas nesta Lei Complementar estão
condicionadas às cobranças das Outorgas Onerosas do Direito de
construir, na forma da Lei n° 1.170. de24 dejulho de 1996, modificada
pela Lei n° 1.833 de 14 de janeiro de 1998, regulamentada pelo Decreto n°
19.436 de 16 de julho de 1998 eda Alteração de Uso -Lei Complementar
n° 294. de 27 de junho de 2000, regulamentada pelo Decreto n° 22 121 de
11 de maio de 2001.

Art. 7o Aaltura máxima da edificação, contada apartir da cota de soleira,
fornecida pela Administração Regional do Guará será de 14.50m
(quatorze metros e cinqüenta centímetros) excluindo cobertura, caixa
d'águae casade máquinas.
Parágrafo único. O número de pavimentos, poderá ser definido pela
necessidade do projeto de arquitetura e deverá atender ao definido no
Código de Edificações do Distrito Federal em relação às exigências de
cada atividade, obedecido odisposto no art. 6o caput."
Art. 2o Ficam os endereços tratados na Lei, isentos de atenderem ao

disposto na tabela IV do "Código de Edificação do Distrito Federal, que
estabelece onúmero de vagas em estacionamento em função da atividade".

Art. 3° AQE 40 SRIA II, será expandida com a criação de 125 (cento e
vinte cinco) lotes com áreas que variam de 140m2 (cento e quarenta metros
quadrados) a 190m2 (cento e noventa metros quadrados) em área adjacente à
referida (croquis daáreaemanexo).

Art. 4o Ficam remidas as multas aplicadas em decorrência da Lei
Complementar n° 28 de 10 de setembro de 1997, no que pertine aos dispositivos
constantes da presente LeiComplementar.

Art. 5o Fica dispensado, para lotes de que se trata esta Lei Complementar
a publicação do Estatuto Prévio de Viabilidade Técnica previsto no Decreto n°
19.437. 16 de julho de 1998.

Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art.7o Revogam-se as disposições emcontrário.

Brasília. 03 de abril de 2003

^t=>

h~~
Deputado BENÍCIOTAVARES

Presidente



N°63, Brasília, sexta-feira, 4deabrilde2003 Diário daCâmara Legislativa Página 25

LEI COMPLEMENTAR N°682. DE 21 DE MARÇODE 2003
(Autordo Projeto: Vários Deputados)

Dispõe sobre atos complementara»
indispensáveis para aprovação dos
Índices de ocupação e uso do solo para
parcelamentos.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do § 6°do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei
Complementar, oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e
mantido pela Câmara Legislativa doDistrito Federal:

Art. IoNos termos e para os fins doque estabelece o inciso I eo parágrafo
1° do art. 4o da Lei n° 6.766. de 19 de dezembro de 1979, com as alterações
introduzidas pela Lei 9.785. de 29 de janeiro de 1999, toda aprovação de índices
de ocupação e uso do solo é condicionada às determinações de licenciamento
ambiental respectivo.

An. 2° Os lotes consolidados e as edificações existentes quando da
publicação de leis que tenham por objeto aprovar Índices de ocupação e uso do
solo. que com elas estejam em desacordo, serão objeto de análise específica pelos
órgãos competentes eterão seus Índices aprovados por ato do Poder Executivo.

Parágrafo único. Fica vedado o desmembramento ou o fracionamento dos
lotes consolidados, ocupados ou não. existentes à data da aprovação das leis de
que trata o caput.

Art. 3o A definição dos índices de uso e ocupação de solo para
parcelamentos somente poderá ocorrer após aemissão de parecer conclusivo dos
órgãos responsáveis pela análise das situações fundiária, urbanística eambiental.

Parágrafo único. Deverão serincorporadas aoprojeto urbanístico todas as
restrições, recomendações e exigências que constarem dos procedimentos de
licenciamento definidos pelos órgãos ambientais responsáveis pela administração
das unidades de conservação em que estejainserido o empreendimento.

An.4o O disposto nesta Lei Complementar seaplica também às situações
de definição de índices de ocupaçãoe usodo solojá aprovadas.

Art. 5°Esta LeiComplementar entra emvigor nadata de suapublicação.
Art.6oRevogam-se as disposições emcontrário.

Brasília. ÚS< de abril de 2003

Lei

A^
Deputado BENICIO TAVARES

Presidente

LEI N° 3.145. DE 26DE MARÇO DE 2003
(Autor do Projeto: Deputado Distrital João de Deus)

Altera a Lei n° 783, de 26 de outubro de
1994 e dá outras providências.

OPresidente da Câmara Leeislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do §6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal aseguinte Lei.
oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal emantido pela
Câmara Legislativa doDistrito Federal:

Art. Io Oart. 9o da Lei n° 783. de 26 de outubro de 1994. passa avigorar

com a"8^^^,^ de cargos efetivos d0 Quadro de Pessoal dos órgão
relativamente autônomos, das autarquias e das fundações publicas do
Distrito Federal, serão transpostos, por ato do Governador, para a
Carreira Apoio às atividades Policiais Civis do Distrito Federal, desde
que em 30 de janeiro de 2001. jáse encontrassem lotados eem exercício
nos órgãos que integram aestrutura da Secretaria de Segurança Publica e
daPolicia Civil do Distrito Federal."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. Qi de abrilde 2003

Á^':
Deputado BENICIO TAVARES

Presidente

Decreto Legislativo.
DECRETO LEGISLATIVO N° 998, DE 2003

(Autoria do Projeto: Vários Deputados)

Aprova a Proposta de
Emenda Constitucional na

forma do art. 60, III, da
Constituição Federal.

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. Io Fica aprovada a Proposta de Emenda
Constitucional anexa a este Decreto
Legislativo, conforme art. 60, inciso III, da
Constituição Federal.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, Oi'- de abril de 2003

é^.
Deputado BENICIO TAVARES

Presidente

PROPOSTA DEEMENDA CONSTITUCIONAL N* , de de de 2003.

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL,nos
termos do § 3°doart. 60da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda aotexto
constitucional:

Art. 1°- O artigo 18,parágrafo 4o, passa a tera seguinte redação:

"Art. 18

§4o - Acriação, a incorporação, a fusão e odesmembramento deMunicípios, preservadas a
continuidade e a unidadehistórico-cultural do ambiente urbano, far-se-ão por lei estadual até
dezoito meses antes da realização das eleições municipais e dependerão de consulta prévia,
mediante plebiscito, à população da área diretamente interessada, após a divulgação dos
Estudos de Viabilidade Municipal a serem apresentados e publicados na forma da lei
complementar estadual."

An. T - Esta EmendaConstitucional entra em vigor na data de sua publicação,ressalvados
os direitosdos Municípios criadosapós 1996.

Brasília, de de

Mesa da Câmara dos Deputados

Mesa do Senado Federal

Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP • SETOR DF APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PKA70 PARA APRESENTAÇÃO DEEMENDAS
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E.JUSTIÇA

FAmMEr^i h£l"° 01V^ de- au,0Sa d0(a> Sr(a). Deputado(a)FÁBIO BARCELLOS, que mstitu o Programa de Coleta de
Medicamentos não Utilizados no âmbito do Distrito Federal
PRAZO PARA FXffNnAS,

- PROJETO DE LEI •• 228/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
ELIANA PEDROSA, que define "Receita Orçamentária do Distrito
Federal" para fins de aplicação do disposto no Art. 195 da Lei
Orgânica do DistritoFederal.

PRAZOPARAEMFMpAS,
Io Dia:

ÚltimoDia:
03/04/03

16/04/03

l°Dia: 31/03/03
Último Dia: 11/04/03

FuSÍ?IaM,^ÍJ,Í^ de aa",0ria %*> Sr(a)- DeP«tado(a)L^fÁo 5- CELL0S' 9"© tf/spoe sobre medidas educativas para
jp^S^SSoT atOS * Vanda"Sm0 «**• °"-*S*

- PROJETO DE LEI n" 239/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
GIM ARGELO, que cria o Programa para utilização da Gás natural
para o Serviço de Transporte de passageiros ou Bens - Táxi e
outros Veículos, naforma queespecifica.

PRAZO PARA EMENDAI l°Dia: 03/04/03
Último Dia: 16/04/03

-PROJETO DE LEI n° 252/03, de autoria do EXECUTIVO LOCAL.
fâio^rt,^^ da u* «'J-355: üe 3° àede^emb^de
líè&fssissífes.de substituição Mbutária relativo
PRAZQPARAFMFNPAS i»Dia: 04/04/03
n. „ . Último Dia: 07/04/03
uds.: tese projetoestá tramitandoconformeo Art 90 I e Art. 1152VLdoRICLDF. «n.w.iemiw,

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n" 021/03, de autoria do(a) Sr(a)
Deputado(a) CHICO LEITE, que cria Comissão Permanente de
Legislação Participativa, define suas competências e dispõe sobre
o processamento das sugestões legislativas e de moções de
repúdio a leis impopulares Cpetição revogatória").

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 02/04/03
Último Dia: 15/04/03

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 028/03, de autoria do(a) Sr(a)
Deputado(a) VÁRIOS DEPUTADOS, que altera o Regimento Interno
da CâmaraLegislativa.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 02/04/03
Último Dia: 15/04/03

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n« 029/03, de autoria do(a) Sr(a)
Deputadot» VÁRIOS DEPUTADOS, que acrescenta parágrafo ao
art. 110 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

PRAZOPARA EMENDAS 1° Dia: 02/04/03
Último Dia: 15/04/03

COMISSÃO DEECONOMIA, ORÇAMENTO E
FINANÇAS

"JSSWP DE F1 nJ12JP> de autoria do Poder Executivo, que
dispõe sobre o Plano de Desenvolvimento Econômico e èocial
para p quadnênio 2003-2006, nos termos do artigo 165 da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 24/03/03
Último Dia: 04/04/03

n^S™E,íf "° 215/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JUNiOR_BRUNEIXI, que dispõe sobre a criação do Programa para
Utilização de Gás Natural para o Serviço de Transporte de
Passageiros -Táxi e outros veículos, na forma que especifica e
dá outras providências. H

PRAZOPARA EMENDAR 1° Dia: 24/03/03
Último Dia: 04/04/03

PRAZO PARA EMENDAR l°Dia:

Último Dia:
31/03/03
11/04/03

- PROJETO DE LEI n° 241/03, de autoria do EXECUTIVO LOCAL,
que dispõe sobre os depósitos dos créditos e movimentações dos
recursos do Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDA? Io Dia: l°/04/03
Último Dia: 14/04/03

- PROJETO DE LEI n° 242/03, de autoria do EXECUTIVO LOCAL,
que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional à Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$
28.747.500,00 ( vinte e oito milhões e setecentos e quarenta e
sete mile quinhentos reais).

PRAZO PARA EMENDAS, Io Dia: l°/04/03
Último Dia: 14/04/03

n™n"M^°D£E LEl 5 2?°/°3vde autoria d0<a) Sr(a). Deputadoía)ODILON AIRES, que dispõe sobre o resgate de vaes-transDorte
recebidos por permissionários do Serviçp de Transporte pfblhíl
SsatpZfdênCc°âd0m'nÍ° d° DIStrit° ^eral-STP^F.edá
PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 04/04/03

Último Dia: 17/04/03

-PROJETO DE LEI n° 252/03, de autoria do EXECUTIVO LOCAL.
y9%an1%ritSJZSÍtJT da Le "°J-355 de.30 de deVembúdè
aofmpl^S sfrvicSs^SS6 "* SUbStltUIÇa° MÒUtária relativ0
PRAZO PARA FMEMPAS 1-Dia: 04/04/03
_. _ Último Dia: 07/04/03
Obs.: Esse projetoestá tramitandoconformeo Art 90.1 e Art. 162
VLdoRICLDF. ^

COMISSÃO DEDEFESA DOCONSUMTOOR

rãfJ^ÍHS R,E LEI n 221/03' de autoria d<>(a) Sr(a). Deputadoía)LEONARDO PRUDENTE quê autoriza oK Lcionamentíctó
comércio aos domingos e feriado âmbito do Distrito Federal

PRAZO PARA FMFNDA,ft Io Dia: 25/03/03
Último Dia: 07/04/03

pfn.0^™? LEI n 2-24/03» d<? ?utoria d°(a) Sr(a). Deputado(a)l*}^!*?^' que Pmibe a exigência de depósio prévio nos
fflL£ i*"*?™** ? internações emergencfás, emclínicaàepfovhTênaaT loca"zados no Distrito"Federa) e dá Sutras
PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 25/03/03

Último Dia: 07/04/03

;!2SIEr0t5E LE1 n° 222/03; de autoria doía) Sr(a). Deputado, a)FABio BARCELOS, que estabelece limites para oaumentadas
execuções fiscais pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal e dá
outras providências.

ZA^Í^r?! ^i nw 22-S/03' de autoria d°0> Sría)- Deputado(a){^^LLUf:A?,, ,que dspoe sobre a exposição do Código ÒoProteção e Defesa do Consumidor nos estabelecimentos
Federll * *>resta&0 de se™í** no âmbito do DisMtl

PRAZOPARA EMENDA.S, 1'Dh: 25/03/03
Último Dia: 07/04/03 PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 25/03/03

Último Dia: 07/04/03
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- PROJETO DE LEI n° 244/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que toma obrigatória a implantação depostos de
atendimento aoconsumidor, pelas empresas prestadoras de
serviço de telefonia, em todas as cidades do Distrito Federal.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 071/03, de autoriado(a) SrS Deputadoía) JORGE CAUHY que concede, oTitulo de
Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. TAKESESHIMIURA.

V Dia: 25/03/03
Último Dia: 07/04/03

PR A7.Q PARA EMENDAS

ppA7QPARA EMENDAS Io Dia: 1704/03
Último Dia: 14/04/03 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n» 072/03, de autoriado(alSr(a) Depuudoía) JÚNIOR BRUNELLI, Que^cecte ojitujq

de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. JOÃO GALDINO DACOMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS ~~|
- PROJETO DE LEI n° 214/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
GÍM ARGELO, que dispõe, sobre a fixação das feiras dos
importados nas Regiões Administrativas que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 24/03/03
Último Dia: 04/04/03

- PROJETO DE LEI n° 249/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANAT PEDROSA, que permite o cercamento dos totósf^MiaiSMifamillares da^Região Administrativa do Lago Sul -
RA XVI e da Região Administrativa do Lago Norte - RA XVIII, na
forma que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 04/04/03
Último Dia: 17/04/03

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS |

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 044/03, de autoria
do(alSÍ(a). Deputado(a) ANILCEIA MACHADO, que concede T/futo
de Cidadão Honorário de Brasília ao 1o Tenente WELUNGTON
KLEITON LOURENÇO DEFARIA.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 27/03/03
Último Dia: 10/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 065/03. de autoriado(a) Sr(a). Deputadoía) BENICIO TAVARES que concede> Titulo de
Cidadão Honorário de Brasília a CLAUDIA CHABALGOITY.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 24/03/03
Último Dia: 04/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 066/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputadoía) FÁBIO BARCELOS, que coneede Titulo de
Cidadão Honorário de Brasília ao Conselheiro RENATO RAINHA.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 24/03/03

Último Dia: 04/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 067/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado^ FÁBIO. BARCELOS, que concede Tituleide
Cidadão Honorário de Brasília ao Doutor RICARDO PINHEIRO
PENNA.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 24/03/03
Último Dia: 04/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 068/03, de autoria
do(aiSr(a). Deputado(a) CHICOi VIGILAINTRque concede çjítljlo
de Cidadã Honorária de Brasília à Sra. HERlLDA BALDUINO DE
SOUSA.

PPA7D PARA EMENDAS Io Dia: 25/03/03
Último Dia: 07/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 069/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) CHICO VIGILANTE, que concede o Titulo
de Cidadã Honorária de Brasília à Sra. ROSA MARIA SAID.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 25/03/03
Último Dia: 07/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 070/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) CHICO VIGILANTE, que_concede o Título
de Cidadã Honorária de Brasília à Sra. ELZIRA MARIA DO
ESPIRITO SANTO.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 25/03/03
Último Dia: 07/04/03

SILVA.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 25/03/03
Último Dia: 07/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 073/03, de autoria
do(a) S$j^putado(a)JÚNIOR ^W^hTonRdcorl^bLâzCidadão Honorário de Brasília ao Senhor Cel. QOBM/Comb LUIZ
FERNANDO DE SOUZA.

PRA7.Q PARA EMENDAS Io Dia: 31/03/03
Último Dia: 11/04/03

- PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 074/03, de autona
doía) Sría) Deputadoía) JÚNIOR BRUNELLI, que concede OTnulode%idaào Honorário de Brasília ao Deputado Federal JOÃO
ALBERTO FRAGA SILVA.

ppA7QpARAEMENDAS
Io Dia: 31/03/03
Último Dia: 11/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 076/03, de autoria
doía) Sr(a). Deputado(a) ELIANA PEDROSA eARLETE SAMPAIO
que concede Título de Cidadão Honorário de Brasília (post
mortem) aos Senhores Eudoro de Sousa e Emanuel Oliveira de
Araújo.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 1704/03
Último Dia: 14/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 077/03, de autona
doía) Sr(a). Deputado(a) ELIANA PEDROSA, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília aos Senhores Roque Barros Laraia,
Júlio Cezar Melatti e Vamireh Chacon.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 04/04/03
Último Dia: 17/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 078/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ELIANA PEDROSA, que concede Titulo de
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor RAMEZ TEBET.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 04/04/03

Último Dia: 17/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 082/03, de autoria
do(a) Sría). Deputado(a) LEONARDO PRUDENTE, que concede o
Título de Cidadã Honorária de Brasília à Doutora Celita Oliveira
Sousa.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 04/04/03

Último Dia: 17/04/03

- PROJETO DE LEI n° 047/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que declara de utilidade publica a Associação
Maria da Conceição - ASMAC.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 27/03/03
Último Dia: 10/04/03

- PROJETO DE LEI n° 064/03, de autoria ,do(a) Sr(a). Deputadoía)
IZALCI LUCAS, que declara de utilidade publica a Liga de Futebol
Amador do Cruzeiro - UFAC.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 27/03/03
Último Dia: 10/04/03

- PROJETO DE LEI n° 065/03, de autoria do(a) Sr(a). L^puttdoía)
IZALCI LUCAS, que declara de utilidade publica aLiga de Futebol
Amador do Guará - UFAG.
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PRAZO PARA EMENTAS. l°Dia: 27/03/03
Último Dia: 10/04/03 e dá outras

ÍZA^OlT^A^ií1?',017^ dLiutoria «-) *(*)• Deputadoía)

PRAZO PARA FMFNPAS l«Dia: 27/03/03
Último Dia: 10/04/03

- PROJETO DE LEI nD 068/03, de autoria doía) Sría). Deputadoía)
IZALCI LUCAS, que declara de utilidade pública a entidade
denominada "A Obradas Filhas do Amorde Jesus Cristo"

especifica do Governo do Distrito Federal
providências.

PRAZO PARA FKfEflpAS
l*Dia: 31/03/03
Ultimo Dia: 11/04/03

- PROJETO DE LEI n» 237/03, de autoria do(a) Sría). Deputadoía.PENIEL PACHECO, que dispõe sobre aremessa, o*$£tlefal
e a guarda de obras Literárias e Culturais à Biblioteca Publicado
Distrito Federal e dáoutras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 31/03/03
Ultimo Dia: 11/04/03

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 27/03/03
Último Dia: 10/04/03

- PROJETO DE LEI n° 080/03, de autoria doía) Sría). Deputadoía)
IZALCI LUCAS, que declara de utilidade pública a entidade
Missão Vida em Abundância - MVA.

- PROJETO DE LEI n° 245/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que declara de utilidade pública a Associação de
Educação Santa Adelaide - AESA

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
27/03/03

10/04/03

-PROJETO DE LEI n° 217/03, de autoria do(a) Sría). Deputadoía)
JÚNIOR BRUNELLI, que inclui no Calendário Oficial de Eventos
do Distnto Federala festividade que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 24/03/03
Último Dia: 04/04/03

- PROJETO DE LEI n° 218/03, de autoria doí» Sría). Deputadoía)
JOSÉEDMAR, que dá o nome de "Padre Jonas"ao viaduto sobre
a BR 020, na entrada de Sobradinho.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 24/03/03
ÚltimoDia: 04/04/03

- PROJETO DE LEI n° 219/03, de autoria do TCDF, que dispõe
sobre o realinhamento das tabelas de vencimentos dos cargos
integrantes das Carreiras Finanças e Controle Externo e
Administração Pública do Quadro de Pessoal dos Serviços
Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA FMFNPAS Io Dia: 24/03/03
Último Dia: 04/04/03

- PROJETO DE LEI n° 220/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
PAULO TADEU, que criao Programa Habitacional para o Idoso nó
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 25/03/03
Último Dia: 07/04/03

JO^Í?™^ "* í 230/^3' de aU,°ria d°<8> Sr<a>- Deputadoía)JOÃO DE DEUS, que altera o§2° do art. 5° da Lei rí> 2.585, de 05
dejulho de 2000, e acrescenta o §4°.

prazo para FM^npas J.DÍ3. 31/03/03
Último Dia: 11/04/03

-PROJETO DE LEI n° 232/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
PENIEL PACHECO, que Institui oPrograma de Prevenção ao
Câncer de Mama e de Colo Uterino no âmbito do Distrito Federal
para as Servidoras Públicas do Distrito Federal.

PRAZO PARA FMFNPAS l°Dia: 31/03/03
Ultimo Dia: 11/04/03

PRAZO PARA FMFNPAS Io Dia: 1704/03
ÚltimoDia: 14/04/03

- PROJETO DE LEI n° 246/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
LEONARDO PRUDENTE, CARLOS XAVIER, JORGE CAUHY e
BENICIO TAVARES, que autoriza a entrega de marmitas pelos
restaurantes comunitários do Distrito Federal, aos idosos
necessitados e aos deficientes físicos sem poder de locomoção,
previamente cadastrados pelogestordo programa de restaurantes
comunitários, ao preço de balcão.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
1704/03

14/04/03

COMISSÃO DEEDUCAÇÃO E SAÚDE

'JX®RS9,F!P LEIy 9*10.* a"toria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre a confecção dos uniforme dos
alunos da Rede Publica de Ensino do Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA FMFNpAS Io Dia: 25/03/03
Último Dia: 07/04/03

'rJSVF?&2$ LE1 "w•22?/03, dÍ au,oria d0<a-) Sría>- Deputadoía)IZALQ LUCAS, que dispõe sobre a criação de Centros de
Formação em Computação nas Regiões Administrativas do
Distrito Federale dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 25/03/03
Último Dia: 07/04/03

- PROJETO DE LEI n° 229/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENICIO TAVARES, que proíbe reserva de vaga oupercentual de
vagas para ingresso emuniversidades públicas ouprivadas.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 31/03/03
Último Dia: 11/04/03

• PROJETO DE LEI n» 231/03, de autoria do(a) Sr(a) Denutadoía.
LEONARDO PRUDENTE, que cria carteira dedo!Zrde!rgíofl
instrtui atendimento preferencial na Rede Hospitalar Pública do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 31/03/03
Último Dia: 11/04/03

iíSKSSíf1 n° ^m-'de autoria d0(a) Sr(a)- DePu,ado<a>PENIEL PACHECO, que dispõe sobre linha de crédito especial
para estudantes de ensino técnico nas áreas de saúde, científica
industrial, comercial, deserviços e agrícola.

PRAZO PARA FMENpA«f Io Dia: 31/03/03
Ultimo Dia: 11/04/03

-PROJETO DE LEI n-235/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
í ^D-!tD,EUS'que cria no âmbit0 d° Distrit° Federal, osistemadeMOTO-SERVICE e dá outras providências.

PRAZO PARA FMFNPA.S l-Dia: 31/03/03
Último Dia: 11/04/03

^SffíSi? "V S6/,B' * au,oria <**») Sr<a)- Deputadoía)IZALCI LUCAS, que dispõe sobre osprejuízos materiais oriundos
de acidentes de trânsito envolvendo viaturas dos Órgãos que -PROJETO DE LEI n« 247/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)

CHICO FLORESTA, que institui o Projeto de Clasfes
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Transplantadas no Sistema de ensino de 1o e2o graus do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 1704/03
Último Dia: 14/04/03

COMISSÃO DE SEGURANÇA

- PROJETO DE LEI n° 223/03, de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
PAULO TADEU, que obriga a colocação de equipamentos de
proteção contra acidentes nas piscinas residenciais e dá outras
providências.

pp A^QPARA EMENDAS l"Dia: 25/03/03
Último Dia: 07/04/03

-PROJETO DE LEI n° 233/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PENIEL PACHECO, que institui o Programa deAtendimento
Especial às Crianças eàs Mulheres Vítimas de Violência Sexual,
no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS

ppA7.Q PARA EMENDAS

Io Dia: 31/03/03
Último Dia: 11/04/03

- PROJETO DE LEI n° 238/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que estabelece critérios para instalação de
equipamentos de controle e fiscalização eletrônica de velocidade
nas rodovias e nas vias urbanas do Distrito Federal e dá outras
providências.

Io Dia:

Último Dia:
31/03/03
11/04/03

- PROJETO DE LEI n° 243/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO VIGILANTE, que institui a segurança obrigatória nos
caixas eletrônicos.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
1704/03
14/04/03

- PROJETO DE LEI n» 251/03, de autoriado(a) Sr(V••Deputadoía)
odilon AIRES, que a/fera o Artigo 4o da Lei rf 837, de fopedezeinbriidelM,que "dispõe sobre aautonomia administrativa
efnanceira da Policia Civil do Distrito Federal", e dá outras
providências.

fRAZO PARAEMENDAS Io Dia: 04/04/03
Último Dia: 17/04/03

—COMISSÃO DE DEFESADOSDIREITOS
HUMANOS, CIDADANIA, ÉTICA EDECORO

PARLAMENTAR

- PROJETO DE LEI n° 216/03, de autona doía) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI, que dispõe sobre a prestação de assistência
reliaiosanas entidades civis e militares de internação coletiva no
âmbito do Distrito Federal e dá outras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 24/03/03
Último Dia: 04/04/03

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,

TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE

- PROJETO DE LEI n° 248/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que dispõe sobre o reuso deágua não potável
no Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 1704/03

Último Dia: 14/04/03

D_e acordo com o Art. 147, do RI/CLDF, o prazo para
NOTA: apresentação de emendas junto às Comissões é de dez dias

úteis.

1 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAI
COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇA:

CONVOCAÇÃO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão
de Economia, Orçamento e Finanças, Deputado Odilon Aires, ficam convocados os
Membros desta Comissão, para a 4* Reunião Ordinária, a realizar-se nodia 08 de
abril, terça-feira, às 10h30, nasala de Reuniões das Comissões, para apreciação da
Pautaque se encontraa seguir.

Brasília, 03 de abril de 2003

COMISSÃO DEECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

PAUTADA 4- REUNIÃO ORDINÁRIADE 2003
(08/4/2003)

I - LEITURA DAS ATAS DAS REUNIÕES ANTERIORES
II-COMUNICADOS
III - ASSUNTOS GERAIS
IV- DISCUSSÃO EVOTAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES ASEGUIR:

1- REQUERIMENTO N° 001/2003 que "Requer aconvocação do Secretário de Estado
de Comunicação Social"
Autor DeputadoPaulo Tadeu
Vistas: Deputado Pedro Passos

2- REQUERIMENTO N" 002/2003 que "Requer a convocação do Exmo. Sr. Secretário
de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal para presiar esclarecimentos na Comissão
de Economia. Orçamento e Finanças".
Autora: Deputados Chico Vigilante, Paulo Tadeu e Chico Floresta e Deputadas Erika
Kokay e Aríete Sampaio

3 - PROJETO DELEI N° 240/2003 que "Altera dispositivo da Lei n° 2.915, de 6 de
fevereiro de 2002, que institui oPrograma Jovem Trabalhador edá outras providências""
Autor: Poder Executivo

Relator: Deputado Odilon Aires
Parecer: Favorável

4 - PROJETO DE LEI N" 184/2003 que"Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 2.492.622.00 (dois
milhões, quatrocentos e noventa e doismil, seiscentos e vinte e dois reais".
Autor: Poder Executivo
Relator: Depulado Pedro Passos
Parecer: Favorável

Vistas: Deputada Eliana Pedrosa

5 - PROJETO DELEI N" 16/2003 que"Declara de utilidade pública a Comunhão Cristã
Bezerra de Menezes".
Autor: Depulado Fábio Barcellos
Relatora: Deputada Eliana Pedrosa
Parecer: Favorável

6 • INDICAÇÃO N" 144/2003 que "Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Distrito Federal o encaminhamento de Projeto de Leiá Câmara Legislativa transformando
os tributos devidos e a pagar pelos estabelecimentos particulares de ensino em bolsa de
estudo."

Autor. Deputado Izalci Lucas
Relator: Deputado Odilon Aires
Parecer: Favorável

Vistas: Deputada Eliana Pedrosa

EDSÚN MA TOS NERY
Coordenador da CÉOF

Brasília, 03 de abril de 2003
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Comiss£>raUnÍC° qUC "pr0p°SÍÇâ0 a"e"" "^ionada foi avocada pelo Presidente desla

Projeto de Lei n°240/2003 \

"Altera dispositivo da Ui n° 2.915, de 06 de fevereiro de 2002, allerado pela Lei n° 3073
providê„ceia?»Cra C20°2' "" ÍnS,Í'UÍ ° Pr0grama jWem ***** «<" ~£
Autor: Executivo Local
Relator: Dep. Odilon Aires.

Brasília, 03 1de 2003v

w
Edson Matos Nery

Coordenador

COMISSÃO DE ASSUNTOS snrmc

RESULTADO DA PAUTA DA 3" REtNIÃOFVTRAORn,NAR1A prsi I7,r,.
EM 03 DE ABRIL DE 2003 ÀS 14h30

I- PROPOSirflFS

01 - PROJETO DE I.F.l N-imima»

oiSprov^dénoa^ DE AP0I° A ,NCLUSA0 Epromo^° S0C'̂ *™
AUTOR (A):
RELATOR (A):
PARECER:

DEP IZALCI LUCAS
DEP FÁBIOBARCELLOS
FAVORÁVEL À MATÉRIA

RESULTADO APROVADO

02 • PROJETO DE |.R| N-Jan/lni»

frT,T^ rv!?1^1™05 DA LEI N" 29li DE °6 FEVEREIRO DE 2002 ALTERADA PELA

AUTOR (A) DO PROJETO
RELATOR (A):
PARECER

RESULTADO APROVADO

03- PRO.IFTQ de LEI N°in7/;Hin<

^s^^^^ís^^ã^^ estacôes do ™ d°

PODER EXECUTIVO
FÁBIOBARCELLOS
FAVORÁVEL A MATÉRIA

AUTOR (A)

RELATOR (A)
PARECER

DEP IZALCI LUCAS

DEP JORGE CAUHY
FAVORÁVEL Á MATÉRIA

RESULTADO CONCEDIDO DIREITO DE VISTA ADEPUTADA ANILCEIA MACHADO

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ESAÚDF

1* SESSÃO LEGISLATIVA DA 4' LFftIRl at.id/^

CONVOCAÇÃO

c -a r, A Presiden'e da Comissão de Educação p
Saúde, Deputada Aríete Sampaio, no uso de "as

Sr'~° --- rasara

suplente. presença do (a) respectivo (a)

Brasília, 03 de abril de 2003.

Atenciosamente,

KLEBER CHAGAS CERQUEIRA
COORDENADOR DACES

COMISSÃO DE ErujÇACÃO E SAÚnP

S^s»jsa•asas stug-tsw.

- MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO EVOTAÇÃO

t. PLN* 14/2003.

Ementa: Dispõe sobre acriação do Colégio da Polícia Civil do Distrito Federal
Autor (a): Depulado Fábio Barcelos.
Relator (»): DepuladaEurides Brito.
PARECER: FAVORÁVEL
CONCEDIDA VISTA AODEPUTADO IZALCI LUCAS

2. PLN* 23/2003.

Autor (•): Depulada Eliana Pedrosa.
Relator (a): Deputada Aríete Sampaio

r^ÂnÍZAZ?*ÁVEL C0M 3(TRÊS> EMENDASCONCEDIDA VISTA AO DEPUTADO IZALCI LUCAS

3. PLN-25/2003.

nc"eS^orSObre"" PrePara,Ón° "* Í"""BÍ«to >ÚWi- * «*» -édio para mgresso
Autor (a):Deputada Eliana Pedrosa.
Relator (•): Deputada Eurides Brito
PARECER: FAVORÁVEL
CONCEDIDA VISTA AO DEPUTADO IZALCI LUCAS

4. PLN* 27/2003.

^£5^Z?£Zrm'dos po"" eCCTm>s de Müde pübli-d° Di™F^-
Relator (•):Deputada Anilceia Machado.

5. PLN* 38/2003.

l^^TB°^:Ç0S*VerifiCaÇl° "e ÓbÍt°S - DF •«°u.™ Provid^cias.
Relator (.):Deputada Aríete Sampaio
PARECER: FAVORÁVEL
CONCEDIDA VISTA ADEPUTADA ELIANA PEDROSA

6. PLN'50/2003.

Ementa: Institui aCampanha Educativa de Prevenção do Uso de Drocas d,Vinlí™;. a asexualrnente^ansmissiveis eda gravide, precoce, /d. ourTp^Ss """^ "' """^
Autor (.): Deputado Izalci Lucas. 'ucnuas.
Relator (•): Deputada Eliana Pedrosa.

7. PLN-55/2003.

Relator (.):Deputada Aríete Sampaio.

t). PLN*56/2003.

ASor^taT^^^^
Relator(a):Deputada Eliana Pedrosa.

°. PL N* «672003.

R«n^pro^d0^l0^^Ím™^JeTM ^ '"^'^ * «*»<*• * Baix,
Autor (a): Deputado Izalci Lucaa.
Relator (a): Deputada Anilceia Machado.

10. PLN* 75/2003.

Relator (a): Deputada Eliana Pedrosa.

ít.PLiywaosM.
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Autor (a): DeputadoJúniorBruneili.
Relator (a): Deputado Izalci Lucas.
PARECER: FAVORÁVEL

12. PL N* 97/2003.
Ementa: Dispõe sobre a inscnsibilização prévia no abale de animais destinados ao consumo
humano e dá outras providências.
Autor (a): Deputado Izalci Lucas.
Relator (a): DeputadaEuridesBrito.
PARECER: FAVORÁVEL

13. PL N* 99/2003.
Ementa: Acresentaalíneas ao srt. 2"da Lei n° 247, de 31 de marçode 1992,que "dispõe sobrea
seleção, coletac destinodosresíduos gerados porestabelecimentos de serviços de saúde.".
Autor (a): Deputada Eliana Pedrosa.
Relator (a): Deputado Izalci Lucas.

ÈmwuTDispõTsobre ainclusão de conteúdo pedagógico sobre orientação sexual na disciplina
direitos humanos em cursos de formação, treinamento ereciclagem de professoras eprofessores do
ensino fundamental c ensinomédiodoDF.
Autor(a): Deputada Érika Kokay.
Relator (a): Deputada Anilceia Machado.

ÈmrauTDi^obre ainclusão de conteúdo pedagógico sobre orientação sexual nai disciplina
direítt* humanos nos cursos de formação ereciclagem de policiais crvts emilitares do D.stnto
Federal.
Autor(a): Deputada Érika Kokay.
Relator(a): Deputada Eliana Pedrosa.

ETOnuTÀ^gura3'» corpo discente edocente da rede pública de ensino do Distrito Federal, o
serviço de fonoaudiologia preventiva edá outras providencias.
Autor (a):Deputada Eliana Pedrosa.
Relator (a): DeputadoIzalci Lucas.

Èmentt:1 Sugere ao Poder Executivo / Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal a
realização de gestões junto ao Ministério da Saúde, com vistas ao fornecimento dos medicamentos
prescritos nos atendimentos médicos realizados pelo Sistema Umco de Saúde - SUS.
Autor: Dep. EuridesBrito

18. IND 163/2003 ,. . .
Ementa: Sugere ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Saúde que tome disponíveis na rede do
SUS os medicamentos para combate aotabagismo.
Autor: Dep.AugustoCarvalho

19. IND 164/2003
Emenu: Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Saúde que tome disponíveis na
rededo SUSosmedicamentos para combate aotabagismo.
Autor: Dep. Augusto Carvalho

20. IND 166/2003 . . , ,
Emenu: Sugere ao Governador do Distrito Federal que determine oimediato encaminhamento de
Projeto de Ui,de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, que implante planos de cargos,
can-eiras e salários dos trabalhadores da área desaúde pública doDistrito Federal
Autor: Dep. Aríete Sampaio

21. IND 181/2003
Emenu: Sugere ao Poder Executivo o encaminhamento de Projeto de Lei Complementar que
desafeta área para aampliação da escola classe n" 46 na EQNL 21/23, na Região Administrativa de
Taguatinga - RA III.
Autor: Dep. Fábio Barcellos

22.IND 217/2003 ..,, Tpjr„\ a celebração de convênio entre a

profTsZa.izames eafins nas dependências dos res.auranles comumlanos.
Autor: Dep.Roney Nemer

Kleber Chagas Cerquelra
Coord.nador da Comissão de Educação e Saúde

Brasília.03 de abrilde 2003.

Comissão Parlamentar de Inquérito dosCombustíveis
AtodoPresidente n* 434/2003, conforme Requerimento n* 175/2003

Resolução n°001de 2003.

Dispõe sobre o Regimento Interno e Legislação
aplicável ao funcionamento da Comissão
Parlamentar de Inquérito instituída pelo Ato do
Presidente 434 de 2003, publicado no DCL n" 60
de 01 de abril de 2003.

Art. Io - O Regimento Interno da Comissão Parlamentar de Inquérito é o
Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal;

Art. 2o- Subsidiariamente, serãoutilizadosos seguintesirtstrumentos legais:
I - Constituição daRepública Federativa doBrasil;
II - Lei Orgânica do DistritoFederal;
III - Lei n° 1.579, de 18/03/52;
TV - Código de ProcessoPenal;
V - Códigode Processo Civil;
VI - Lei n° 8.112, de 11/12/90;
VII - Lei n° 4.595, de 30/12/64;
VIII - Código Penal;
IX - Regimento Comumdo Congresso Nacional;
X - Lei Distrital n" 1.625, de 04/09/97.

Art. 3o- Os casosomissosnestaResolução serão resolvidos pelo Plenário da
Comissão Parlamentarde Inquérito:

Art.4° - EstaResolução entraem vigornadata de suapublicação.

Art. 5°- Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 3 de abril de 2003.

Deputada EURIDES BRITO
Presidente da CPI dos combustíveis

Comissão Parlamentar de Inquérito dos Combustíveis
Alo do Presidente n°434/2003, conformeRequerimento n° 175/2003

Resolução n° 002 de 2003.

O Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito dosCombustíveis, no uso
de suasatribuições legais, RESOLVE:

Art. Io - Os procedimentos administrativos aserem adotados noâmbito desta
Comissão Parlamentar deInquérito obedecerão ao disposto nesta Resolução;

Art. 2o - Todos os requerimentos, solicitações, denúncias, posicionamentos,
reclamações, sugestões e opiniões relativas amatéria de interesse desta CPI, deverão
ser protocolados no Protocolo Geral da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
endereçados ao Presidente desta CPI ou ao Relator, encaminhados ao Setor de
Apoio as Comissões Temporárias, para análise edecisão pelo Plenário da Comissão.

Art. 3o - Para cada documento protocolado será criado um processo
respectivo junto àSecretaria da Comissão Parlamentar de Inquérito - Setor de Apoio
asComissõesTemporárias - SACT.

Art. 4o - Asdecisões arespeito dos processos, aque alude o artigo anterior, só
serão apresentadas por escrito pelo Relator desta CPI, após as decisões do Plenário
da Comissão.

Art. 5o - Qualquer manifestação, denúncia, explicações, apreciação ou
posicionamento dos Deputados que fazem parte desta CPI, sobre fatos por ela
investigados, é deresponsabilidade pessoal dequem asder.

Art.6o - Osmembros do. corpo técnico desta Comissão ficam proibidos dedar
ou receber quaisquer tipos de manifestação, denúncias, explicações,
pronunciamentos em relação aos assuntos tratados e discutidos nesta CPI, a não ser
quando estritamente necessário eexpressamente autorizados pelo Presidente.

Art. 7° - A Secretaria destaCPI recolherá e arquivará os mandadosde buscae
apreensão, bem como omaterial descrito no seu respectivo "termo de apreensão".

Comissão Parlamentar de Inquérito dos Combustíveis
Alo do Presideme n° 434/2003, conforme Requerimento n° 175/2003

Art. 8° - A Secretaria desta CPI providenciará a lavratura dos "autos de
discriminação de material apreendido" e dos "autos de restituição de material
apreendido", conforme o caso, que deverão ser assinados pelo Relator da CPI, por
duastestemunhas,e pelaAutoridadeque os lavrou.
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Art. 9° - As pessoas convocadas a depor na CPI serão inauiridas
prunetramente pelo Presidente,pelo Re,a,or edemairmembros,podtndo, ao^nal"
Relator inquirir novamente osdepoentes. .«•uuni.o

Art. 10 -Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de abril de 2003.

da EURIDES BR]Deputada EURIDES BRITO
Presidente da CPI dos combustíveis

Comissão Parlamentar de Inquérito dosCombustíveis
Atodo Presidente n* 434/2003, conforme Requerimento n* 175/2003

Resolução n* 003 de 2002.

Dispõe sobre o horáriodas Reuniões Ordinárias
da Comissão Parlamentar de Inquérito instituída
peloAto doPresidente 434 de 2003, publicado no
DCL n'60de 01 de abril de 2003.

Art. Io - A Comissão Parlamentar de Inquérito reunir-se-á ordinariamente as
~w iVi S ir- >- y> , *»•. :.*ar-> horas, no plenário da Câmara Legislativa do

Distrito Federal.

Art. 2" - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de abril de 2003.

,«L
Deputada EURIDES BRITO

Presidente da CPI dos combustíveis

Mesa Diretora

Atos da Mesa Diretora
ATODAMESA DIRETORA N° 3 > , DE 2003

Altera o Ato da Mesa DiretoraN° 004 de 2003.

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nouso desuas
atribuiçõesregimentais,

RESOLVE:

Art. 1° -Ocaput do artigo 3o do Ato da Mesa Diretora N° 004/2003 passa a
vigorar comaseguinte redação, ficando inalterados os incisos I, IIe III:

"An. 3o. Oparlamentar titular do mandato perderá odireito àverba de que
trata este alo, salvo nos casos emque o parlamentar for licenciado por motivo de doença
quando:" *^'

Art. 2°-Este Alo entra emvigor na data de sua publicação.

Art.3o- Revogam-se as disposições em contrário.

Salade Reuniões, oi de abrilde 2003.

L>$-~
Deputado GIM aIrGELLO

Vice-JPresiflente

DeputadaíLlAN^EBI
Segjndã" Secretaria '

Depulado BENICIO TAVARES
Presidente

Deputado PAULO TADEU

Primeiro/Secretário

Gabinete da Mesa Diretora

PORTARIA N* "r^ /2003

O Secretario Executivo do Gabinete daMesa Diretora - Terceira Secretaria,
nousodaatribuição quelhe foidelegada pelo AtodaMesa Diretora n* 56/2000,

RESOLVE:

Aprovar o Requerimento n* 18672003, de autoria do Exmo. Sr.
Dcpatado CARLOS XAVIER, que solicita a retomada da tramitacio do
PROJETO DE LEI N* 3203/2002, nos termos do art 137 do RI-CLDF e
conforme Memorando n* 153/2003-&ACP, do Setor de Apoio às ComissSes

.Permanentes.

ETJMX—^GUSTAVO PONCEDE LEON SOKIANO LAGO
rretJdtncU Secretário ElctnifjVtVPriBcini Secretaria

Brasília, Oi de oAi-hI.

REGAZAL

Stcmiji^Gcnl/i^ídttKta

de 2003.

ruitherjacòuessaMtlippo JOSÉ ANTÔNIO FRATES
Secretário ExKutttVs/Seznnda Secretaria Secretária Executivo/Terceira Secretaria

Atos Administrativos

ATODO PRESIDENTE N* «%?DE 20U3
OPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas atribuições

regimentais, *^

RESOLVE:

CONCEDER agratificação de que trata o inciso P. do §5° do art. Io do Ato de Mesa
Sít!?ra^?36,Jde 20°2' COm " attcnlS°<s efetuadas pelos Atos da Mesa Diretora tf* 066 e
091 de 2002, todos referendados pela Resolução n° 190702, ao servidor nominado no quadro
abaixo, com exercício no FASCAL:

Nome do Servidor C"») Matrícula
VALDIR GOMES LIBERAI. Técnico Legislativo

Executor dos Contratos relacionados no Aloda Gerência do FASCAL n°010/03.
14.447-31

Brasília, DF, 03 de abril de 2003.

/^~
DeputadoBENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N° l/£j ,DE 2003

atribuições reg^aÍ1* *^ ****" *» ^ Federal- n0 ™> * —
RESOLVE:

Espe^cr^-S

Brasília, 3 de abrilde 2003

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente
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ATO DO PRESIDENTE H- tfótf , DE 2003.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais, nos termos do artigo 38 da Lei 8.112/90

RESOLVE:

1 - DISPENSAR TÂNIA MARIA KRUSCHEWSKY MIGUEL,
matricula 12.396-28, dos encargosde substituta eventual de Chefede Setor, CL-
13, do Setor de Recrutamento e Seleção. (Processon°002715/95).

2 - DESIGNAR FRANCISCO CARLOS LOPES, matricula n° 12.372-
46, ocupante do cargo efetivo de Tétaiicc-Legislativo, para substituir o Chefe de
Setor, CL-13, do Setor de Recrutamento e Seleção, nas ausências e
impedimentos legaisdo titular. (Processo n°002715795).

Fascal

Brasília, 03 de abrilde 2003.

Deputado>BENÍCIO TAVARES
Presidente

CÂMARA LECISLAT1VA DO WSTIUTO FtDEIlAL
FUNDO DE ASSISTÊNCIA ÀSAÚDE - PASCAL

EXTRATO DETERMOS ADITIVOS

Arst Matit Sutnillc. Alinemi e Som* Pimo epebrrotrniieio oDr. Msreos Hoene.

CONVITE

DIA MUNDIAL DA SAÚDE
Dia 07 de Abril

09:00h- Vivência:
Auto-massagem

09:30h - Abertura:
Dep. Aríete Sampaio
Dra. Artilma B. F. da Silva - DSS
Dra. Sandra MariaMenezes da Silva - SAS
Assist SocialM* dos RemédiosS. Albuquerque - SASo

10:00h- Palestra: „ _ ,
Saúde e Qualidadede Vidana CLDF (Equipe do SASo) -
Ações desenvolvidas na Câmara

10:40h - Exibiçãode filmescom debate:
• Auto-medicaçao
• Lixo
• Saúde e Higiene

PROMOÇÃO: DMSAO DE SEGURIDADE SOCIAL/DRH/1" SECRETARIA
INFORMAÇÕES: 348 8541/42

DIVISÃO DESEGURIDADE SOCIAL - DRH - l"SECRETARIA

DIA MUNDIAL DECOMBATE AO CÂNCER

DATA: Ot/04/2003

LOCAL: AUDITÓRIO DA CLDF

HORÁRIO: 09:00*111:50

PROGRAMAÇÃO

Vivência em LIANGONO -9J0h

Facilitado»: MariaChristinaPereiraCosta- NUMENATI - SES/DF

Exibição de Filmes

Divulgação deDados sobre o Câncer noDF

Colaboração: Secretaria deSaúde doDF (NUMENATI, Registro deCâncer,
Coordenação de tabagismo) Ministério da Saúde.

Clube do Livro

Só falta você.

Venha participar do Clube do Livro da

Câmara Legislativa do DF.

Para ser sócio, basta
doar um livro e retirar

até cinco de uma vez.

Venha para o Clube do Livro.
Só falta você.

-Clube do Livro
Biblioteca da Câmara Legislativa

Tel.: (061) 348.8432
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"De Bem com a Vida"

a REFLEXOLOGIA DOS PÉS"

Venha conhecer esse meio natural de tratamento utilizado
desde a antigüidade para promover a Saúde, por meio da
estimulação dos pontos reflexos durante uma massagem
terapêutica dos pés.

Palestrante: Bernadete Lima - professora, reflexóloga,
reflexoterapeuta e terapeuta ortomolecular.

Dia:

Horário:

Local:

Entrada Franca

09.04.2003 (quarta-feira)
10 horas

Auditório da Câmara Legislativa do DF

Promoção: Setor de Assistência Social Tel •348 85 48 /
348 8549

DSS/DRHIV Secretaria
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www.cl.df.gov.br/intranet

O Setor de Pesquisa e Recuperação da

Informação e o Setor de Documentação

Legislativa informam que já está disponível no

site oficial da Câmara Legislativa da Intranet o

link para o site oficial da Biblioteca

Pãgpia35
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FOME ZERO

Comunico aos servidores eàpopulação em geral
que na Câmara Legislativa do Distrito Federal, '

encontra-se disponível nas instalações
da Divisão de Serviços Gerais/DAF

espaço destinado a abrigar as doações
de gêneros alimentícios (não perecíveis)

para o Programa "Fome Zero."

Deputada Eliana Pedrosa
Segunda Secretária


